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COTA AMPLA CONCORRÊNCIA 
COTA EXCLUSIVA PARA “ME, EPP e MEI” 

 
I - ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO-MS 
 
II - ÓRGÃO(s) PARTICIPANTE(s): Secretaria Municipal de Educação. 
 
III - PREÂMBULO 
1. DO PREÂMBULO  
2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO  
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4. DO CREDENCIAMENTO  
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9. DO JULGAMENTO 
10. DA HABILITAÇÃO 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 
13. DOS RECURSOS 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
19. DA ENTREGA E RECEBIMENTO 
20. DO PAGAMENTO 
21. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
22. DO REAJUSTE 
23. DAS SANÇÕES 
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26. DO FORO 
 

IV - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo I – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo II - Minuta de Ata de Registro de Preços (ARP); 
Anexo III – Minuta de Contrato; 
Anexo IV – Declaração Unificada; 
anexo V – Declaração de Habilitação. 
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1. DO PREÂMBULO  

 
1.1. O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, designado 
pela Portaria Municipal nº 005/2022, publicada no dia 14 de janeiro de 2022, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM visando formar o Sistema de Registro de Preços da Administração Pública 
Municipal para contratações futuras e de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09h00min do dia 09/03/2022 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 8h30min do dia 23/03/2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9h00min do dia 23/03/2022 

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF). 

LOCAL: PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL  www.bll.org.br 

 

1.2 Este Pregão será regido pela Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações; Lei Federal nº 
10.520/2002; Lei Complementar nº 123/06 e alterações; Decreto Municipal nº 056/2009; Decreto 
Municipal nº 027/2022, demais legislações pertinentes e as  disposições contidas neste Edital. 
 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por pessoa física capacitada, denominado Pregoeiro Oficial, 
mediante a inserção e monitoramento constante da página eletrônica: www.bll.org.br “Acesso 
Identificado”. 
 
1.4. Formalização de consultas/encaminhamentos: 
Endereço: Coordenadoria de Licitação da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS), sito na Rua 
Conceição do Rio Pardo nº 1.725, Bairro Centro e no endereço eletrônico: www.bll.org.br. Informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (067) 3238-1175, ramal 217, e pelo e-mail: 
licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br, no horário compreendido das 07h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h15min de segunda-feira a quinta-feira, e na sexta feira das 07h00min às 11h00min e 
das 13h00min às 16h00min 
 
1.5. O Pregão será realizado pelo Pregoeiro Oficial, senhor Pregoeiro Eduardo Arthur de Morais e 
pela Equipe de Apoio constituída pelos seguintes servidores: Suelen Machado de Oliveira e Lorena 
Cezarin da Silva, designados pela Portaria Municipal nº 005/2022, publicada no dia 14 de janeiro de 
2022, no Diário Oficial deste município, DIRIBAS. 

http://www.bll.org.br/
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2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 
2.1. A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta mais vantajosa sob SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS – SRP para futuras e parceladas aquisições de Gêneros alimentícios 
destinados à Alimentação Escolar da Rede de Ensino do Município de Ribas do Rio Pardo – MS/ 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – FNDE/PNAE. 
 
2.2. As especificações detalhadas do objeto constam no Edital e seus anexos, as quais não 
poderão ser alteradas, constando orientações e dados objetivos suficientes para os interessados 
elaborarem suas propostas. 
 
I - havendo divergências quanto às especificações técnicas empregadas, prevalecer-se-á as 
informações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA.  
 
II - havendo divergências quanto aos quantitativos e/ou unidades de medida, prevalecer-se-á as 
informações constantes na PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
2.3. Esta licitação terá duas cotas: 
 
2.3.1. COTA AMPLA CONCORRÊNCIA composta pelos itens 01 ao 16, aberta a participação de 
quaisquer empresas especializadas no ramo, legalmente constituídas, interessadas, comprovadamente 
do ramo correlacionado ao objeto desta licitação e que satisfaçam as condições exigidas no presente 
edital e seus anexos. 
 
2.3.2. COTA EXCLUSIVA PARA “ME, EPP e MEI” composta pelos itens 17 ao 118 exclusiva a 
participação das licitantes Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedores 
Individuais, conforme dispõe o art. 48, I e III, da Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n. 147/2014, comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta licitação e que 
satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus anexos. 
 
2.4 A presente licitação será pelo sistema de registro de preços, formalizado por intermédio de 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), com validade de 12 (doze) meses nas condições previstas 
neste Edital. 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
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3.1. Poderão participar da presente as pessoas jurídicas legalmente autorizadas e estabelecidas 
no País que atendam todas as exigências contidas neste edital e seus anexos e pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto desta licitação. 
 
3.1.1. Em caso de participação de empresas em consórcio, observar-se-ão as seguintes regras: 
 
a) Deverá comprovar o compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às condições de liderança e será a 
representante das consorciadas perante o Município; 
 
b) Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório. 
 
c) Fica impedida a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de mais de um 
consórcio ou isoladamente; 
 
d) É solidária responsabilidade dos integrantes pelos atos praticados em consórcio; 
 
e) No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à 
empresa brasileira; 
 
3.2. Será vedada a participação de licitantes, que se enquadrem nas seguintes condições 
e/ou situações: 
 
I - Não atendam às condições deste Edital e seus anexos. 
 
II - Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas 
estrangeiras que não funcionem no País.  
 
III - Estiverem suspensas para participar de licitações e contratar com a Administração Pública 
Municipal.  
 
IV - Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual 
ou Municipal. 
 
V - Empresas enquadradas nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III, do artigo 9º, da Lei de 
Licitações. 
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VI - Encontrarem-se inscritas no Cadastro nacional de empresas inidôneas e suspensas (CEIS), 
dispostos no artigo 23 da lei federal Nº 12.846/13 (Lei Anticorrupção). 
 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

 
4.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil (www.bll.org.br), até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para 
o recebimento das propostas.  
 
4.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 
poderes específicos de sua representação no pregão; 
 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital; (modelo anexo V) 
 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 
e modelo e em caso de itens específicos conforme o caso mediante solicitação do pregoeiro no ícone 
ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser 
identificada”.  
 
4.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil, disponível no endereço eletrônico www.bll.org.br. 
 
4.4. Ao participar do presente certame, a empresa licitante declara: 
a) que tomou conhecimento e está de pleno acordo com o Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações do Brasil, disponível no endereço eletrônico www.bll.org.br, tendo realizado o cadastro e 
aderido ao referido sistema para participar de licitações públicas, na condição de licitante, não havendo 
nada a contestar ou discordar. 
 
b) que conhece e aceita o inteiro teor do edital deste Pregão Eletrônico, ressalvado o direito recursal, 
bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessários para o cumprimento 
integral das obrigações desta licitação.  
 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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4.5. A microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, além da 
apresentação da declaração constante no Anexo IV para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 
cadastrais se assinalou o regime ME/EPP/MEI no sistema conforme o seu regime de tributação 
para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

 
5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 
 
a) conduzir a sessão pública; 
 
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
 
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
 
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
 
e) verificar e julgar as condições de habilitação; 
 
f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 
sua validade jurídica; 
 
g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; 
 
h) indicar o vencedor do certame; 
 
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
 
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
 
k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 
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5.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

 
5.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 4, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 
Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  
 
5.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
5.2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa.      
 
5.2.4.  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
Licitações do Brasil. 
 
5.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
5.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

5.3. PARTICIPAÇÃO: 

 
5.3.1.  A participação no Pregão, na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecidos.  
 

http://www.bll.org.br/
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5.3.2.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
 
5.3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
 
5.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 
Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
 
6.3. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores Individuais deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

mailto:contato@bll.org.br
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6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
a) Valor unitário; 
b) Valor total; 
c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.  
 
7.1.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.1.2. No preço proposto já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes/fretes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
7.1.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.1.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES: 

 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
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8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro (a), sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro (a) e os 
licitantes. 
 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário único. 
 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo 
R$ 0,01 (um centavo).  
 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
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8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
 
8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.18. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
 
8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.20. Esta licitação será processada e julgada com observância dos art. 43 e seguintes da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
 

9. DO JULGAMENTO: 

 
9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
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9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
 
9.1.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta de preços atualizada ao último lance ofertado após a negociação realizada, conforme 
modelo sugestivo anexo I do Edital, acompanhadas, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
9.2. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 9.1, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições do edital. 
 

10. DA HABILITAÇÃO: 

 
10.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 
 
10.1.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme a constituição consistirá em:  
 
a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 
 
b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede 
da licitante); ou 
 
c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede 
da licitante), acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 
 
d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 
 
e) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização 
para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 
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f) tratando-se de microempreendedor individual (MEI), Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, expedido gratuitamente pelo Portal do Empreendedor – MEI 
(http://www.portaldoempreendedor.gov.br). 
 
10.1.2. Documentação relativa à regularidade FISCAL E TRABALHISTA, consistirá em:  
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, conforme competência e 
personalidade jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita. 
 
c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, se houver, conforme competência 
e personalidade jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita. 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS), mediante 
Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), 
relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjunta pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma 
da Lei. (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 
 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Débitos 
(CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), relativos aos Créditos 
Tributários de ICMS, expedida pelo órgão competente, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora 
se habilita, na forma da Lei. 
 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante Certidão Negativa de Débitos 
(CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo órgão 
competente, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, através de Certidão de 
Débitos Gerais (CDG), que comprove regularidade junto a tributos incidentes sobre móveis e imóveis, 
na forma da lei. 
 
g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade de Situação – CRF, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 
 
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO – TST (http://www.tst.jus.br), nos termos do Decreto-Lei nº 
5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 
 
10.1.3. A Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA consistirá em:  
 
a) Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante em plena vigência. 
 
a.1) As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que se 
encontram aptas econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios, nos termos da Lei 
n° 8.666/1993. (Acórdão TCU n° 8.271/2011 – 2ª Câmara). 
 
10.1.4. A Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:  
 
a) Cópia do Alvará de Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, expedido pelo Órgão 
competente da esfera Estadual ou Municipal da sede do licitante, compatível com o objeto licitado. 
 
10.1.5. Outras documentações: 
a) Declaração unificada, conforme ANEXO IV. 
 
10.2. No caso de empresas estrangeiras, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 
 
10.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato, os 
documentos de que trata o item 10.2 serão traduzidos por tradutor juramentado no País. 
 
10.3. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do sistema eletrônico utilizado, nos 
documentos por ele abrangidos. 
 
10.3.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de duas 
horas, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no item 9.1.2. 
 
10.3.2. A verificação pelo Setor de Licitações nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

http://www.tst.jus.br/
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10.3.3 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
 
10.3.4. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 
para a habilitação.  
 
10.3.5. A licitante que participar através da matriz da empresa deverá apresentar a documentação 
desta; havendo a participação da filial, seus documentos é que deverão ser apresentados; na hipótese 
de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, comprovadamente são 
emitidos em nome da matriz. 
 
10.3.6. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  
 
10.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
 
10.4.1. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, § 1º da Lei Complementar n.° 123/2006). 
 
10.4.2. A não regularização da documentação, nos termos do item 10.5.1, implicará na decadência do 
direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. 
 
10.5. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
 
10.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
a) ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
 
b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
11.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
 
11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 
 
11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 
 
11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na plataforma BLL, após a homologação. 
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12. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS: 

 
12.1. Após a fase de lances/negociação e verificação de toda etapa do julgamento, objetivando 
verificar a conformidade da especificação técnica dos itens previstas no Termo de Referência, será 
efetuada a análise das amostras das proponentes mais bem classificadas (previamente vencedoras) 
acerca dos itens 4, 5, 6, 7, 12, 20, 21, 22, 23, 28 e condições relacionadas no item 4 do Termo de 
Referência. 
 

13. DOS RECURSOS: 

 
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, no prazo de 30 (trinta) minutos manifestar, em 
campo próprio do sistema, sua intenção de recorrer. 
 
13.1.1. As razões do recurso de que trata o item 13.1 deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) 
dias úteis. 
 
13.1.2. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
13.1.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no item 13.1, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
13.1.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não puderem ser 
aproveitados. 
 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
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14.1.2.1. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
 
14.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
14.1.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 
15.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso VI, art. 
43, do Lei Federal n. 8.666-1993. 
 
15.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 
16.1 As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício 
financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do 
orçamento contábil, constantes do respectivo contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente. 
 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 

 
17.1. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 
 
17.1.1 Homologada a licitação será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, com características de 
compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato de fornecimento, nas 
condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais classificadas que 
aceitarem fornecer os produtos, obedecidos à ordem de classificação. 
 
17.1.2.  A autoridade competente convocará formalmente através de publicação no Diário Oficial do 
Município, link - https://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/diribas/0/18 o(s) representante(s) legal da(s) 
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licitante(s) vencedora(s) para assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá comparecer na 
Coordenadoria de Licitações, situada na Rua Conceição do Rio Pardo nº 1.725, Bairro Centro, na 
cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, em dia de expediente, no horário compreendido das 07h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h15min de segunda-feira a quinta-feira, e na sexta feira das 07h00min 
às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir 
da data da convocação publicada no diário oficial. 
 
17.1.2.1 O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pela empresa convocada, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 
 
17.1.3. A Ata de Registro de Preços (ARP) será formalizada pelo Órgão Gerenciador, indicado no 
preâmbulo do Edital, e terá prazo de duração de 12 (doze) meses, com vigência a contar da data de 
sua assinatura, vedada sua prorrogação. 
 
17.1.4. O(s) beneficiário(s) incluído(s) na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), estarão obrigados 
a celebrar os instrumentos contratuais que dela poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos, sob a égide da legislação vigente. 
 
17.1.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado ao beneficiário do preço registrado a preferência de contratação em igualdade de 
condições. 
 
17.1.6. A Administração se reserva no direito de, a seu critério, utilizar no todo ou em partes, a 
totalidade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) prevista para futuras e parceladas contratações, 
sem prejuízo da conveniência e prevalência do interesse público, afastando-se a expectativa de direito 
à contratação. 
 
17.2. DA CONTRATAÇÃO 
 
17.2.1 As obrigações decorrentes desta licitação, serão formalizadas através de contrato, e/ou nota de 
empenho e/ou instrumento equivalente, observando-se as condições fixadas neste e seus anexos, na 
legislação vigente e, em particular, na proposta vencedora. 
 
17.2.2. A licitante vencedora ou beneficiária será convocada para assinatura do contrato, e/ou nota de 
empenho e/ou instrumento equivalente, conforme o caso, que deverá aceitá-los e retirá-los, dentro do 
prazo estabelecido, considerando-se razoável para este fim, o prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
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a partir da convocação por parte da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/1993. (art. 64, da Lei nº 8.666/1993) 
 
17.2.2.1. O prazo estipulado para assinatura do contrato, e/ou nota de empenho e/ou 
instrumento equivalente, poderá ser prorrogado, em uma única vez, por igual período, durante o seu 
transcurso, quando solicitado pela licitante vencedora ou beneficiária, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município, a critério da Administração, observado o disposto no art. 7º, da Lei 
n° 10.520/2002. (art. 64, § 1º, da Lei nº 8.666/1993) 
 
17.2.3. Para instruir a formalização do contrato e/ou nota de empenho e/ou instrumento equivalente, o 
beneficiário e detentor do preço registrado, deverá providenciar e encaminhar ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, a partir da data da convocação, as certidões abaixo relacionadas, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis. 
I - Prova de regularidade com a/o: 
a) Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS) – certidão conjunta; 
b) Fazenda Estadual; 
c) Fazenda Municipal; 
d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Justiça do Trabalho (CNDT). 
 
17.2.4. Quando a convocada não assinar o contrato, e/ou nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, ou ainda, não aceitá-los ou retirá-los nos prazos e condições estabelecidas, será facultado 
à Administração, convocar as licitantes remanescentes, de forma subsequente, na ordem de 
classificação, para fazê-los em igual prazo, ou mesmo, revogar a licitação, independentemente da 
cominação do art. 81, da Lei n° 8.666/1993. (art. 64, § 2º, da Lei nº 8.666/1993) 
 
17.2.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta de preços, sem 
convocação para assinatura do contrato, e/ou nota de empenho e/ou instrumento equivalente, ficarão 
as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, salvo quando ratificadas as condições propostas 
até o vencimento desse prazo, podendo ser prorrogado por igual período, de comum acordo entre as 
partes. (art. 64, § 3º, da Lei n° 8.666/1993) 
  

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:  

 
18.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

19. DA ENTREGA E RECEBIMENTO 
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19.1. As solicitações dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis objeto desta licitação serão 
de forma parcelada, semanalmente. O prazo da entrega não poderá ser superior a 04 (quatro) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da autorização de fornecimento. A autorização de fornecimento 
será emitida e enviada no e-mail da empresa contratada, constando os produtos e as quantidades 
desejadas. 
 
19.1.1. As entregas deverão ser realizadas diretamente na unidades escolares, de segunda a sexta-
feira das 07h30min às 10h30min e das 13h30min às 16h30min nas quantidades e especificações 
solicitadas, nos endereços abaixo especificados: 
 

UNIDADE ESCOLAR ENDEREÇO TELEFONE 

Creche Ivone Abes Av. Nelson Lyrio, s/n - Bairro Centro 67 3238-1467 

Ceinf Crianceiras 
Rua Rio Verde, nº 2581 – Bairro Parque Estoril 
4 67 3238-3371 

Ceinf Pingo de Gente 
Rua Teófilo Messias, nº 631 – Bairro Jardim 
dos Trabalhadores 67 3238-1602 

Ceinf São João 
Rua Manoel Nogueira de Souza, nº 101 – 
Bairro São João 67 3238-3166 

Escola Municipal Balão 
Mágico 

Rua Waldemar Francisco da Silva, nº 374 - 
Bairro Centro 67 3238-1726 

Escola Municipal Alcindo 
Vicente Ferreira Av. Nelson Lyrio, nº 1676 - Bairro Centro 67 3238-2260 

Escola Municipal Iracy da 
Silva Almeida Rua Rachid Abes, nº 1148 – Bairro Vista Alegre 67 3238-1148 

Escola Municipal Mareide 
Monteiro de Lima 

Rua Eldir Oliveira de Paula, nº 1780 – Bairro 
Parque Estoril 67 3238-3664 

Escola Municipal São 
Sebastião 

Rua Benjamim de Oliveira, nº 221 – São 
Sebastião 67 3238-1760 

Escola Pólo  
Av. Aureliano Moura Brandão, nº 325, Bairro 
Centro 67 3238-3625 

 
19.1.2. Em caso de alteração de e-mail para o envio da autorização de fornecimento mencionada no 
item 19.1, o pedido de atualização no cadastro do município, será de responsabilidade única da 
empresa CONTRATADA, não podendo justificar esse motivo por atrasos nas entregas. 
 
19.2.  No caso situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito, que impossibilitem 
a entrega, o prazo para a entrega poderá ser prorrogado para o próximo dia útil, desde que justificado 
pela fornecedora e aceito pela administração. 
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19.3.  Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem 
danificados durante as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega, devendo ser 
entregues exatamente como foram solicitados. 
 
19.4.  Os produtos deverão ser de 1a qualidade, em perfeito estado de conservação, conter na 
embalagem informações do fabricante, especificação do produto, data do empacotamento, prazo de 
validade de no mínimo 70 % (setenta) por cento do prazo máximo indicado na embalagem, a contar da 
data do seu recebimento definitivo. 
 
19.5. Os hortifrutigranjeiros deverão ser de boa qualidade e em perfeito estado de conservação, 
contendo as seguintes características mínimas, conforme o caso: 
a) Fresco, íntegro e firme; 
b) Grau máximo de evolução no tamanho, aroma, cor e sabor próprio de cada espécie; 
c) Grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo mediato e imediato; 
d) Não estar golpeado ou danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete 
sua aparência, sem rachadura, perfuração ou corte; 
e) Livre de enfermidade, inseto ou larva;  
f) A polpa e pedúnculo, quando houver, devem se apresentar intacto e firme; 
g) Não conter substância terrosa, sujidade ou corpo estranho aderido à casca; 
h) Livre da presença de bolor, mucosidade, mancha; 
i) Não conter folha velha, danificada, imprópria para consumo. 
j) Ser entregues em monoblocos plásticos que serão devolvidos no ato do recebimento; exceto 
os produtos embalados em caixa de papelão como no caso de algumas frutas. 
k) Os ovos deverão ser entregues em caixas de papelão protegidos por bandejas, apresentando: 
casca íntegra, ausência de rachaduras e de resíduos ou mal odor. 
 

19.6. Os produtos conforme o caso deverá estar de acordo com a Resolução – RDC n 259/02 Agencia 
Nacional da Vigilância Sanitária - ANVISA, que trata da Rotulagem Geral de Alimentos e Bebidas – 
embalados. 
 
19.7. Os alimentos perecíveis que necessitam de refrigeração deveram ser transportados em veículo 
apropriado, com controle de temperatura através de termostato, seguindo todas as orientações da 
vigilância sanitária e do fabricante. 
 
19.8. A critério da administração os produtos fornecidos podem ser submetidos a controle 
microbiológico e físico químico para avaliar a qualidade dos produtos entregues. 
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19.9. Todos fornecedores devem possuir romaneios de entrega com descritivo do produto e quantidade 
que foi realizado a entrega assim como a data da entrega, sendo que esse deve ser assinado pela 
responsável que realizou a conferencia no ato do recebimento. 
 
19.10. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com a 
especificação técnica dos itens na presente licitação e na proposta ou quando considerados 
defeituosos ou impróprios para consumo, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da notificação formal feita pela administração, sem ônus e prejuízo da aplicação de 
penalidades. 
 
19.11.  O objeto será recebido: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação. 
 
b) Definitivamente, até o prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório, por servidor 
designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos produtos 
entregues, em conformidade com o exigido neste. Consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 

20. DO PAGAMENTO: 

 
20.1.  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, de titularidade da 
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal (NF), devidamente 
atestada pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, designada ao FISCAL DE CONTRATO, 
conforme disposições contidas nos arts. 62 e 63, da Lei nº 4.320/1964, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), assim como, também, o que dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 
73, inciso II, alínea "b", da Lei n° 8.666/1993. 
 
20.2.  Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de execução do 
objeto, contendo de forma clara e legível, no mínimo: número do contrato, nota de empenho e/ou 
instrumento equivalente, descrição do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. A 
Nota Fiscal (NF) deverá estar acompanhada, das seguintes certidões negativa ou positiva com efeito 
de negativa e prova de regularidade, para com a(s) ou o(s): 
I- Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS) – certidão conjunta; 
II- Fazenda Estadual; 
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III- Fazenda Municipal; 
IV- Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
V- Justiça do Trabalho (CNDT). 
 
20.3.  Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar consulta 
aos sítios oficiais de internet, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação 
da CONTRATADA, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição 
que implicará diretamente quanto à efetivação da liquidação da despesa. 
 
20.4.  Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto 
às retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações 
instituídas por Lei, em especial, relativos ao ISSQN. 
 
20.5.  Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), em atendimento ao 
Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA – CONFAZ, que estabelece sua obrigatoriedade 
para pagamentos a partir de 1º de abril de 2011. 
 
20.6.  À CONTRATANTE, fica reservado o direito de retenção, ao(s) pagamento(s) de qualquer 
parcela que, durante a execução do contrato, qualquer que seja a natureza do objeto, não for 
proporcionado de maneira satisfatória todas as exigências avençadas, ou mesmo, por incorreções 
formais na apresentação da Nota Fiscal (NF) ou documentação complementar, até que se providencie 
as medidas saneadoras por parte da CONTRATADA. 
 
20.7. Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, para as correções 
necessárias, não respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de atraso na 
liquidação do respectivo pagamento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento, iniciar-se-á, após a 
comprovação da regularidade por parte da CONTRATADA, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
20.8.  Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
advertência, para que no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou ainda, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa, podendo ser prorrogado em uma única vez, por igual período, a 
critério da CONTRATANTE, a qual deverá adotar as medidas necessárias, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, na forma da Lei. 
 
20.9.  Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
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equivalente, caso a CONTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/1993. 
 
20.10.  Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, que tenha sido multada nas condições da Lei 
nº 8.666/1993, antes que tal penalidade seja deduzida de seus haveres. 
 
20.11.  A CONTRATANTE não se responsabilizará, por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por qualquer 
outro motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais. 
 
20.12.  Não caberá, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da CONTRATANTE à 
CONTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela Administração, e 
condicionadas às excepcionalidades previstas na Lei. (Acórdãos TCU n° 134/1995, 059/1999, 
3614/2013 e 1565/2015 – Ambos do Plenário) 
 

21. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 
21.1. As obrigações decorrentes do cumprimento das condições dispostas neste edital, bem como seus 
procedimentos estão previstos no Termo de Referência respectivo. 
 

22. DO REAJUSTE: 

 
22.1. As condições de reajustamento no presente certame encontram-se dispostas, no anexo II - 
Minuta da Ata de Registro de Preços e anexo III - Minuta do Contrato, ambos do presente edital. 
 

23. DAS SANÇÕES 

 
23.1. As sanções decorrentes do descumprimento de condições dispostas neste edital, bem como seus 
procedimentos estão previstos no Termo de Referência respectivo. 
 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 
24.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório serão enviados 
ao pregoeiro, até 03 (dias) úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 
eletrônico, na forma do edital. 
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24.1.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
24.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
24.2.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 
prevista no edital. 
 
24.3.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
24.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas 
(art. 21, § 4º, lei 8666/93). 
 
24.5. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos do 
Art. 41 da Lei Federal nº. 8.666/93, pelo e-mail  licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br ou protocolizado 
no Setor de Protocolo situada na Rua Conceição do Rio Pardo, nº 1.725, Bairro Centro, Cidade Ribas 
do Rio Pardo - MS, em dia de expediente, no horário compreendido das 07h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h15min de segunda-feira a quinta-feira, e na sexta feira das 07h00min às 11h00min e 
das 13h00min às 16h00min, formalizada em vias originais, devidamente assinada pelo seu titular ou 
representante legal, observado os poderes para tal investidura. Demais informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (67) 3238-1175 ramal 217. 
 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
 
25.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
25.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos dias 
úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
 

26. DO FORO: 

 
26.1. Fica eleito o foro da Comarca de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para processar e julgar qualquer 
controvérsia resultante da licitação, que não possam ser dirimidas administrativamente, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Ribas do Rio Pardo - MS, 07 de março de 2022. 
 
 
 
 

Nizael Flôres de Almeida 
Secretário de Educação  

http://www.bll.org.br/
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ANEXO I 
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(Este anexo é um modelo de proposta de preços, que deve ser preenchido apenas para os itens 
licitados desejados). 
 

PROPOSTA 
DE PREÇOS 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

PREGÃO N. 
XX/2022 

PROCESSO N. 
0XX/2022 

TIPO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

PROPONENTE: 

CNPJ/MF Nº: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

TELEFONE N.º: 

EMAIL: 

 

Item Especificação do Objeto Unid. Quant. Marca 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 

AÇÚCAR CRISTAL (PACOTE 02 KG), 
sacarose de cana-de-açucar, cor branco, 
tipo 1, isento de matéria terrosa, livre de 
umidade e fragmentos estranhos, 
acondicionado em embalagem plástica 
resistente original de fábrica, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

PCT 7500    

2 

ALHO TRITURADO (POTE), puro; 
apresentação: triturado; composição 
mínima: alho, antioxidante ácido cítrico e 
conservador; Isento: amido e glúten. 
Embalagem: pote plástico, atóxico 
resistente, devidamente selado e 
tampado; requisito da embalagem: 
conter dados de identificação, 
procedência, data de fabricação e/ou 
número do lote, data d validade, 

POTE 3150    
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informação nutricional, ingredientes e 
peso liquido. 1kg. POTE 

3 

ARROZ AGULINHA TIPO 1 - POLIDO - 
(PACOTE 5KG), branco, subgrupo 
polido, classe longo fino, não devem 
apresentar manchas escuras, brancas, 
avermelhadas ou esverdeadas, não deve 
estar com sabor ardido e nem apresentar 
perfurações (carunchos e outros 
insetos), acondicionado em embalagem 
plástica resistente de 05 Kg, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

PCT 9000    

4 

CARNE - BOVINA; CORTE: PATINHO 
EM CUBOS; REQUISITO: CONGELADO 
PELO MÉTODO IQF, limpo, sem 
cartilagem, sem aponeuroses 
(membranas fibrosas) e excesso de 
gorduras; Cor: vermelho vivo; 
Identificação : conter dados de 
identificação e procedência, data de 
fabricação, validade, número de lote, 
informação nutricional, peso líquido  2kg 
por pacote, com carimbo de inspeção do 
órgão regulador (SIF, SIE ou SIM); 
Dados complementares: informações 
complementares sobre embalagem, 
exigências e demais condições, 
conforme especificações contidas no 
Termo de Referência. 

PCT 11250    

5 

CARNE - BOVINA; CORTE: PATINHO 
EM ISCAS; REQUISITO: CONGELADO 
PELO MÉTODO IQF, limpo, sem 
cartilagem, sem aponeuroses 
(membranas fibrosas) e excesso de 

PCT 7500    
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gorduras; Cor: vermelho vivo; 
Identificação : conter dados de 
identificação e procedência, data de 
fabricação, validade, número de lote, 
informação nutricional, peso líquido  2kg 
por pacote, com carimbo de inspeção do 
órgão regulador (SIF, SIE ou SIM); 
Dados complementares: informações 
complementares sobre embalagem, 
exigências e demais condições, 
conforme especificações contidas no 
Termo de Referência. 

6 

Carne - Origem: bovina; Corte: músculo 
moído; Requisito: congelado pelo 
método IQF, máximo de 10% de gordura 
e/ou sebo e 3% de água, limpa, sem 
cartilagem, sem aponeuroses 
(membranas fibrosas) e excesso de 
gorduras; Cor: vermelho vivo; 
Identificação: conter dados de 
identificação e procedência, data de 
fabricação, validade, número de lote, 
informação nutricional, peso         líquido 
2kg por pacote, com carimbo de 
inspeção do órgão regulador (SIF, SIE 
ou SIM); Dados complementares: 
informações complementares sobre 
embalagem, exigências e demais 
condições, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência. 

PCT 21000    

7 

Carne - Origem: frango; Corte: filé de 
coxa e sobrecoxa desossado em cubos; 
Requisito: congelado pelo método IQF, 
limpo, sem cartilagem, sem aponeuroses 
(membranas fibrosas) e excesso de 
gorduras; Cor: amarelo rosado; 
Identificação : conter dados de 
identificação e procedência, data de 

PCT 15000    
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fabricação, validade, número de lote, 
informação nutricional, peso líquido  2kg 
por pacote, com carimbo de inspeção do 
órgão regulador (SIF, SIE ou SIM); 
Dados complementares: informações 
complementares sobre embalagem, 
exigências e demais condições, 
conforme especificações contidas no 
Termo de Referência. 

8 

Carne - Origem: frango; Corte: sassami; 
Requisito: congelada, livre de gorduras e 
de aparas, com aspecto firme; Cor: 
amarelo rosada; Identificação : conter 
dados de identificação e procedência, 
data de fabricação, validade, número de 
lote, informação nutricional, peso líquido, 
com carimbo de inspeção do órgão 
regulador (SIF, SIE ou SIM); Dados 
complementares: informações 
complementares sobre embalagem, 
exigências e demais condições, 
conforme especificações contidas no 
Termo de Referência. 

KG 6000    

9 

CARNE BOVINA - PATINHO (KG) - Sem 
osso, conservada em estado resfriado, 
produto não transgênico, livre de aparas. 
Deverá apresentar odor agradável e 
consistência firme, não deve apresentar 
manchas escuras ou esverdeadas, 
estado pegajoso, intervações ou contra 
pesos (gorduras em excesso), 
acondicionada em embalagem plástica 
original de fábrica (NAO PODE SER 
EMBALADA Á VÁCUO), constando 
externamente especificação do protudo, 
informações do fabricante, data de 
embalamento e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério 

KG 15000    
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da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
(cortada em cubos, bifes, moída ou a 
peça, conforme solicitação da 
nutricionista responsável). 

10 

CARNE BOVINA - PEIXINHO (KG). Sem 
osso, conservada em estado resfriado 
até 7ºC, produto não transgênico, livre 
de aparas, deverá apresentar odor 
agradável e consistência firme, não deve 
apresentar manchas escuras ou 
esverdeadas, estado pegajoso, 
inervações ou contra pesos (gorduras 
em excesso), acondicionada em 
embalagem plástica original de fábrica, 
constando externamente especificação 
do produto, informações do fabricante, 
data de embalamento e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro 
no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

KG 1500    

11 

CARNE BOVINA MOÍDA (MÚSCULO) – 
KG. Musculo bovino, sem osso, moído, 
conservado em estado resfriado, produto 
não transgênico, livre de aparas, deverá 
apresentar odor agradável e consistência 
firme. Não deve apresentar manchas 
escuras ou esverdeadas, estado 
pegajoso, inervações ou contra pesos 
(gorduras em excesso). Acondicionada 
em embalagem plástica, constando 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de 
embalamento e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.   

KG 18750    

12 
CARNE DE PEIXE MECANICAMENTE 
SEPARADA CONGELADA -  (CARNE 
DE TILÁPIA) CONTENDO PESO 

PCT 3000    
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LIQUIDO 1 KG, produto deverá 
apresentar-se de forma desfiado, sem a 
presença de espinhas, pele e escamas, 
composta de: 100 % de carne de tilápia. 
Deverá apresentar a cor característica 
do produto, cor rosa claro, com textura 
firme, com o sabor e odor característico 
fresco. Deverá ser processado, 
embalado, armazenado, transportado e 
conservado em condições que não 
produzam, desenvolvam e ou agreguem 
substâncias físicas, químicas ou 
biológicas que coloquem em risco a 
saúde do consumidor. As características 
sensoriais, físico-químicas, 
microbiológicas, microscópicas, deverão 
seguir os padrões estabelecidos nas 
legislações vigentes: Decreto n° 9.013, 
de 29 de março de 2017, Portaria n° 05, 
de 08 de novembro de 1988, Portaria n° 
368, de 04 de setembro de 1997, 
Portaria n° 46, de 10 de fevereiro de 
1998, RDC n° 12, de 02 de janeiro de 
2001, RDC n° 14, de 28 de março de 
2014. Validade máxima de 12 meses, 
sendo que no momento da entrega o 
produto deverá ter fabricação de 15 dias. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: Saco de 
polietileno de baixa densidade, termos 
soldado, transparente, atóxico, 
apropriado para contato direto com 
alimento, perfeitamente lacrado, 
resistente ao transporte e 
armazenamento, contendo peso líquido 
de 1 Kg. 

13 
COXA E SOBRE COXA DE FRANGO 
(KG). Conservado em estado congelado, 
produto não transgênico, apresentando 

KG 4500    
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cor amarelo rosado, sem escurecimento 
ou manchas esverdeadas. 
Acondicionado em embalagem de 01 kg, 
confeccionada em filme PVC 
transparente ou material plástico 
transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso. Deve apresentar: odor 
agradável, possuir consistência firme; 
Não deve conter água além do permitido. 
O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde. 

14 

FEIJÃO CARIOQUINHA (KG), novo, tipo 
1, não deve conter perfurações 
(carunchos e outros insetos), não devem 
estar esbranquiçados (mofo), muchos, 
sem brilho ou brotando, não devem 
apresentar cheiro estranho (inseticida), 
quando o pacote for aberto, grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, 
liso,acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

PCT 9000    

15 

LEITE UHT INTEGRAL (LITRO) líquido, 
integral, longa vida UHT (ultra high 
temperature), rico em cálcio. devendo 
conter teor de matéria gorda mínima de 
3%; caixa cartonada e aluminizada. 
Embalagem contendo 01 litro, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e 
capacidade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 

UN 16500    
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Ministério da Saúde.   

16 

OLEO DE SOJA REFINADO (FRASCO 
900 ML), de primeira qualidade, 
composição básica: óleo de soja refinado 
e antioxidantes, deve ser transparente, c/ 
cheiro e sabor próprio, acondicionado 
em embalagem original de fábrica. Com 
900 ml . Contendo externamente 
especificação do produto, informações 
do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde.  

UN 6750    

17 

AÇÚCAR CRISTAL (PACOTE 02 KG), 
sacarose de cana-de-açucar, cor branco, 
tipo 1, isento de matéria terrosa, livre de 
umidade e fragmentos estranhos, 
acondicionado em embalagem plástica 
resistente original de fábrica, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

PCT 2500    

18 

ALHO TRITURADO (POTE), puro; 
apresentação: triturado; composição 
mínima: alho, antioxidante ácido cítrico e 
conservador; Isento: amido e glúten. 
Embalagem: pote plástico, atóxico 
resistente, devidamente selado e 
tampado; requisito da embalagem: 
conter dados de identificação, 
procedência, data de fabricação e/ou 
número do lote, data d validade, 
informação nutricional, ingredientes e 
peso liquido. 1kg. POTE 

POTE 1050    
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19 

ARROZ AGULINHA TIPO 1 - POLIDO - 
(PACOTE 5KG), branco, subgrupo 
polido, classe longo fino, não devem 
apresentar manchas escuras, brancas, 
avermelhadas ou esverdeadas, não deve 
estar com sabor ardido e nem apresentar 
perfurações (carunchos e outros 
insetos), acondicionado em embalagem 
plástica resistente de 05 Kg, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

PCT 3000    

20 

CARNE - BOVINA; CORTE: PATINHO 
EM CUBOS; REQUISITO: CONGELADO 
PELO MÉTODO IQF, limpo, sem 
cartilagem, sem aponeuroses 
(membranas fibrosas) e excesso de 
gorduras; Cor: vermelho vivo; 
Identificação : conter dados de 
identificação e procedência, data de 
fabricação, validade, número de lote, 
informação nutricional, peso líquido  2kg 
por pacote, com carimbo de inspeção do 
órgão regulador (SIF, SIE ou SIM); 
Dados complementares: informações 
complementares sobre embalagem, 
exigências e demais condições, 
conforme especificações contidas no 
Termo de Referência. 

PCT 3750    

21 

CARNE - BOVINA; CORTE: PATINHO 
EM ISCAS; REQUISITO: CONGELADO 
PELO MÉTODO IQF, limpo, sem 
cartilagem, sem aponeuroses 
(membranas fibrosas) e excesso de 
gorduras; Cor: vermelho vivo; 
Identificação : conter dados de 

PCT 2500    
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identificação e procedência, data de 
fabricação, validade, número de lote, 
informação nutricional, peso líquido  2kg 
por pacote, com carimbo de inspeção do 
órgão regulador (SIF, SIE ou SIM); 
Dados complementares: informações 
complementares sobre embalagem, 
exigências e demais condições, 
conforme especificações contidas no 
Termo de Referência. 

22 

Carne - Origem: bovina; Corte: músculo 
moído; Requisito: congelado pelo 
método IQF, máximo de 10% de gordura 
e/ou sebo e 3% de água, limpa, sem 
cartilagem, sem aponeuroses 
(membranas fibrosas) e excesso de 
gorduras; Cor: vermelho vivo; 
Identificação: conter dados de 
identificação e procedência, data de 
fabricação, validade, número de lote, 
informação nutricional, peso         líquido 
2kg por pacote, com carimbo de 
inspeção do órgão regulador (SIF, SIE 
ou SIM); Dados complementares: 
informações complementares sobre 
embalagem, exigências e demais 
condições, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência. 

PCT 7000    

23 

Carne - Origem: frango; Corte: filé de 
coxa e sobrecoxa desossado em cubos; 
Requisito: congelado pelo método IQF, 
limpo, sem cartilagem, sem aponeuroses 
(membranas fibrosas) e excesso de 
gorduras; Cor: amarelo rosado; 
Identificação : conter dados de 
identificação e procedência, data de 
fabricação, validade, número de lote, 
informação nutricional, peso líquido  2kg 

PCT 5000    
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por pacote, com carimbo de inspeção do 
órgão regulador (SIF, SIE ou SIM); 
Dados complementares: informações 
complementares sobre embalagem, 
exigências e demais condições, 
conforme especificações contidas no 
Termo de Referência. 

24 

Carne - Origem: frango; Corte: sassami; 
Requisito: congelada, livre de gorduras e 
de aparas, com aspecto firme; Cor: 
amarelo rosada; Identificação : conter 
dados de identificação e procedência, 
data de fabricação, validade, número de 
lote, informação nutricional, peso líquido, 
com carimbo de inspeção do órgão 
regulador (SIF, SIE ou SIM); Dados 
complementares: informações 
complementares sobre embalagem, 
exigências e demais condições, 
conforme especificações contidas no 
Termo de Referência. 

KG 2000    

25 

CARNE BOVINA - PATINHO (KG) - Sem 
osso, conservada em estado resfriado, 
produto não transgênico, livre de aparas. 
Deverá apresentar odor agradável e 
consistência firme, não deve apresentar 
manchas escuras ou esverdeadas, 
estado pegajoso, intervações ou contra 
pesos (gorduras em excesso), 
acondicionada em embalagem plástica 
original de fábrica (NAO PODE SER 
EMBALADA Á VÁCUO), constando 
externamente especificação do protudo, 
informações do fabricante, data de 
embalamento e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
(cortada em cubos, bifes, moída ou a 

KG 5000    
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peça, conforme solicitação da 
nutricionista responsável). 

26 

CARNE BOVINA - PEIXINHO (KG). Sem 
osso, conservada em estado resfriado 
até 7ºC, produto não transgênico, livre 
de aparas, deverá apresentar odor 
agradável e consistência firme, não deve 
apresentar manchas escuras ou 
esverdeadas, estado pegajoso, 
inervações ou contra pesos (gorduras 
em excesso), acondicionada em 
embalagem plástica original de fábrica, 
constando externamente especificação 
do produto, informações do fabricante, 
data de embalamento e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro 
no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

KG 500    

27 

CARNE BOVINA MOÍDA (MÚSCULO) – 
KG. Musculo bovino, sem osso, moído, 
conservado em estado resfriado, produto 
não transgênico, livre de aparas, deverá 
apresentar odor agradável e consistência 
firme. Não deve apresentar manchas 
escuras ou esverdeadas, estado 
pegajoso, inervações ou contra pesos 
(gorduras em excesso). Acondicionada 
em embalagem plástica, constando 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de 
embalamento e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.   

KG 6250    

28 

CARNE DE PEIXE MECANICAMENTE 
SEPARADA CONGELADA -  (CARNE 
DE TILÁPIA) CONTENDO PESO 
LIQUIDO 1 KG, produto deverá 
apresentar-se de forma desfiado, sem a 

PCT 1000    
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presença de espinhas, pele e escamas, 
composta de: 100 % de carne de tilápia. 
Deverá apresentar a cor característica 
do produto, cor rosa claro, com textura 
firme, com o sabor e odor característico 
fresco. Deverá ser processado, 
embalado, armazenado, transportado e 
conservado em condições que não 
produzam, desenvolvam e ou agreguem 
substâncias físicas, químicas ou 
biológicas que coloquem em risco a 
saúde do consumidor. As características 
sensoriais, físico-químicas, 
microbiológicas, microscópicas, deverão 
seguir os padrões estabelecidos nas 
legislações vigentes: Decreto n° 9.013, 
de 29 de março de 2017, Portaria n° 05, 
de 08 de novembro de 1988, Portaria n° 
368, de 04 de setembro de 1997, 
Portaria n° 46, de 10 de fevereiro de 
1998, RDC n° 12, de 02 de janeiro de 
2001, RDC n° 14, de 28 de março de 
2014. Validade máxima de 12 meses, 
sendo que no momento da entrega o 
produto deverá ter fabricação de 15 dias. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: Saco de 
polietileno de baixa densidade, termos 
soldado, transparente, atóxico, 
apropriado para contato direto com 
alimento, perfeitamente lacrado, 
resistente ao transporte e 
armazenamento, contendo peso líquido 
de 1 Kg. 

29 

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO 
(KG). Conservado em estado congelado, 
produto não transgênico, apresentando 
cor amarelo rosado, sem escurecimento 
ou manchas esverdeadas. 

KG 1500    
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Acondicionado em embalagem de 01 kg, 
confeccionada em filme PVC 
transparente ou material plástico 
transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso. Deve apresentar: odor 
agradável, possuir consistência firme; 
Não deve conter água além do permitido. 
O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde. 

30 

FEIJÃO CARIOQUINHA (KG), novo, tipo 
1, não deve conter perfurações 
(carunchos e outros insetos), não devem 
estar esbranquiçados (mofo), muchos, 
sem brilho ou brotando, não devem 
apresentar cheiro estranho (inseticida), 
quando o pacote for aberto, grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, 
liso,acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

PCT 3000    

31 

LEITE UHT INTEGRAL (LITRO) líquido, 
integral, longa vida UHT (ultra high 
temperature), rico em cálcio. devendo 
conter teor de matéria gorda mínima de 
3%; caixa cartonada e aluminizada. 
Embalagem contendo 01 litro, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e 
capacidade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde.   

UN 5500    
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32 

OLEO DE SOJA REFINADO (FRASCO 
900 ML), de primeira qualidade, 
composição básica: óleo de soja refinado 
e antioxidantes, deve ser transparente, c/ 
cheiro e sabor próprio, acondicionado 
em embalagem original de fábrica. Com 
900 ml . Contendo externamente 
especificação do produto, informações 
do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde.  

UN 2250    

33 

ABACATE (KG), de primeira qualidade, 
maduro, tamanho médio, uniforme, 
tenra, cor e sabor próprios da variedade 
e espécie, firmes e bem desenvolvidas, 
grau de evolução e tamanho tal que lhe 
permita suportar a manipulação, c/ 
ausência de sujidades, parasitas e larvas 
aderentes à superfície externa, sem 
ferimentos ou defeitos e intactas. O 
transporte e a conservação deverão 
estar em condições adequadas p/ o 
consumo. 

KG 200    

34 

ABACAXI HAWAI (UNIDADE) PESO 
ENTRE 1 A 2 KG., de primeira 
qualidade, maduro, tamanho médio e 
uniforme, perfeito estado de 
desenvolvimento do aroma, cor e sabor 
próprios da variedade e espécie, grau de 
evolução e tamanho tal que lhe permita 
suportar a manipulação, c/ausência de 
sujidades, parasitas e larvas aderentes à 
superfície externa, sem ferimentos ou 
defeitos, livre de terra ou corpos 
estranhos e intactas. O transporte e a 
conservação deverão estar em 
condições adequadas p/ o consumo. 

UN 4800    
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35 

ABOBORA MADURA (PAULISTINHA). 
De primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, apresentando casca 
firme, de colheita recente, sem 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte. 

KG 1000    

36 

ABÓBORA MENINA BRASILEIRA 
PRECOCE E/OU ABOBRINHA VERDE 
(KG). De primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, apresentando casca 
firme, de colheita recente, sem 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte. O transporte e a 
conservação deverão estar em 
condições adequadas para o consumo 
do produto. 

KG 600    

37 

ACELGA (MAÇO) PESO ENTRE 400 A 
600G., de primeira qualidade, tamanho 
uniforme e grande, folhas firmes, 
c/ausência de sujidades, parasitas e 
larvas aderentes à superfície externa, 
sem ferimentos ou defeitos, livre de terra 
ou corpos estranhos e intactas. O 
transporte e a conservação deverão 
estar em condições adequadas p/ o 
consumo. 

MAÇ

O 
400    

38 

ACHOCOLATADO EM PÓ - C/ 400 G, 
Instantâneo, tradicional, de 1ª qualidade 
a base de açúcar, cacau em pó e 
maltodextrina. Embalagem identificacao 
do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. 

UN 4000    

39 

ADOÇANTE LÍQUIDO - 100% STÉVIA - 
EMBALAGEM MÍNIMA DE 60ML. 
DIETÉTICO, LÍQUIDO. SEM GLÚTEN. 
PRODUTO PRODUZIDO E EMBALADO 

UN 40    
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CONFORME LEI VIGENTE. 

40 

ALFACE CRESPA UNIDADE. Com 
cabeça, fresca, em pé bem desenvolvido 
pesando entre 250g e 350g a unidade. 
De primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, de colheita recente, 
sem sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte. O transporte e a 
conservação deverão estar em 
condições adequadas para o consumo 
do produto. Não serão aceitas peças 
murchas, com rachaduras, perfurações 
ou cortes. 

UN 3000    

41 

AMENDOIM CRÚ (PACOTE C/ 500 G), 
grãos uniformes,  isento de matéria 
terrosa, fungos ou parasitas, livre de 
umidade e de fragmentos estranhos, 
acondicionado em embalagem original 
de fábrica. 

PCT 300    

42 

AMIDO DE MILHO - EM PÓ (CAIXA C/ 
500 G), isento de matéria terrosa, fungos 
ou parasitas, livre de umidade e de 
fragmentos estranhos, acondicionado em 
embalagem de papelão original de 
fábrica. 

UN 300    

43 

ATUM RALADO EM ÓLEO - LATA 170 
G, peixe tipo atum, ralado, em óleo, sem 
conservantes, sem glúten e rico em 
ômega 3. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo prazo de 
validade, data de fabricação, 
especificação do produto e dados do 
fabricante. 

LATA 700    

44 
AVEIA EM FLOCOS FINOS 
(EMBALAGEM C/ 500 G), de primeira 
qualidade em embalagem de papel, 

UN 300    
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plástica ou lata original da fábrica, 
registro no Ministério da Agricultura-SIF 
especificação dos igredientes, 
informações do fabricante. 

45 

BALA MASTIGÁVEL SORTIDA 
(PACOTE C/ 600 G), de primeira 
qualidade, acondicionado em 
embalagem original do fabricante, com 
especificações e data de validade. 

PCT 800    

46 

BANANA MAÇÃ (KG), de 1ª primeira 
qualidade, in natura, em penca, com 
60% a 80% de grau de maturação, 
tamanho grande e uniforme, perfeito 
estado de desenvolvimento do aroma, 
tenra, cor e sabor próprios da variedade 
e espécie, grau de evolução e tamanho 
tal que lhe permita suportar a 
manipulação, c/ausência de sujidades, 
parasitas e larvas aderentes à superfície 
externa, sem ferimentos ou defeitos, livre 
de terra ou corpos estranhos e intactas. 
O transporte e a conservação deverão 
estar em condições adequadas p/ o 
consumo. 

KG 2500    

47 

BANANA NANICA (KG) de primeira 
qualidade, in natura, em penca, com 
60% a 80% de maturação, tamanho 
grande e uniforme, aroma e sabor  da 
espécie, sem ferimentos ou defeitos. 

KG 7800    

48 

BATATA INGLESA - LAVADA (KG), de 
primeira qualidade, especial, lavada, 
tamanho médio e uniforme, perfeito 
estado de desenvolvimento do aroma, 
tenra, cor e sabor próprios da variedade 
e espécie, grau de evolução e tamanho 
tal que lhe permita suportar a 
manipulação, c/ausência de sujidades, 
parasitas e larvas aderentes à superfície 

KG 9300    
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externa, sem ferimentos ou defeitos, livre 
de terra ou corpos estranhos e intactas. 
O transporte e a conservação deverão 
estar em condições adequadas p/ o 
consumo. 

49 

BETERRABA (KG), de primeira 
qualidade, especial, lavada, tamanho 
grande e uniforme, perfeito estado de 
desenvolvimento do aroma, tenra, cor e 
sabor próprios da variedade e espécie, 
grau de evolução e tamanho tal que lhe 
permita suportar a manipulação, 
c/ausência de sujidades, parasitas e 
larvas aderentes à superfície externa, 
sem ferimentos ou defeitos, livre de terra 
ou corpos estranhos e intactas. o 
transporte e a conservação deverão 
estar em condições adequadas p/ o 
consumo. 

KG 900    

50 

BISCOITO DOCE - ROSQUINHA - 400 
G, rosquinha sabor de côco, de primeira 
qualidade, vitaminado, acondicionado 
em embalagem de papel ou de plástico 
original de fábrica pacote com 400g 

PCT 2000    

51 

BISCOITO DOCE - ROSQUINHA, 
SABOR CHOCOLATE 400g, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, VITAMINADO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE PAPEL OU DE PLÁSTICO 
ORIGINAL DE FÁBRICA PACOTE COM 
400G. 

PCT 2000    

52 

BISCOITO DOCE - ROSQUINHA, 
SABOR LEITE 400g, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, VITAMINADO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE PAPEL OU DE PLÁSTICO 
ORIGINAL DE FÁBRICA PACOTE COM 
400G. 

PCT 2000    
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53 

BISCOITO DOCE – MAIZENA (PACOTE 
COM 400 G). De primeira qualidade, 
vitaminado, inteiros e firmes, não devem 
apresentar cor esverdeada com pontos 
brancos e cinza (mofo) ou perfurações 
de carunchos e outros insetos. 
Acondicionado em embalagem original 
de fábrica, pacote com 400g, 
confeccionado em papel ou 
polipropileno, contendo externamente 
especificação do produto, informações 
do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

PCT 4500    

54 

BISCOITO SALGADO - ÁGUA E SAL 
(PACOTE COM 400 G). De primeira 
qualidade, vitaminado, inteiros e firmes, 
não devem apresentar cor esverdeada 
com pontos brancos e cinza (mofo) ou 
perfurações de carunchos e outros 
insetos. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, pacote com 400g, 
confeccionado em papel ou 
polipropileno, contendo externamente 
especificação do produto, informações 
do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

PCT 7500    

55 

BOLACHA DE MEL400g : tipo bolachão-
caseiro. Ingredientes: Farinha de trigo, 
açúcar, mel natural de abelha, leite 
Integral, margarina, sal amoníaco, 
canela em pó e Cravo da índia moído. O 
produto não deverá Apresentar umidade 
excessiva, odor desagradável, Bolor 
sujidades. Serão rejeitadas as bolachas 

PCT 600    
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mal Assadas, queimadas ou com 
caracteres Organolépticos anormais. 
Embalagens Acondicionadas em pacotes 
de polietileno de 400g. 

56 

BOMBOM DE CHOCOLATE (PACOTE 
C/ 01 KG), BOMBOM BOLA, COM 
RECHEIO A BASE DE CASTANHA DE 
CAJU, ENVOLVIDO POR UMA 
CAMADA DE WAFFER E COBERTO 
COM UMA CAMADA DE CHOCOLATE 
AO LEITE, com primeira embalagem 
aluminada e segunda de papel 
resistente, como peso médio de 20 gr. 
por unidade. Acondicionado em 
embalagem plástica original de fábrica, 
com especificação do produto, 
informações do fabricante e prazo de 
vencimento estampados na embalagem 
e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde. 

PCT 200    

57 

BRÓCOLIS TIPO NINJA (UNIDADE) 
PESO MEDIO DE 300G. Brócolis, tipo 
ninja, tamanho médio, de primeira, 
tenros, sem manchas, com coloração 
uniforme e com brilho, turgescentes, 
firmes e bem desenvolvidas, sem 
ferimentos ou defeitos, livres de terra ou 
corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. 

UN 1300    

58 

CANELA EM PÓ (PACOTE 50G), 
acondicionada em embalagem de 
polipropileno original de fábrica c/ no 
mínimo 50g, isento de parasitas e 
fungos, livres de fragmentos e corpos 
estranhos, com especificação dos 
ingredientes, informações do fabricante e 
prazo de validade. O produto devera ter 

PCT 200    
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registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde.   

59 

CEBOLA NACIONAL (KG), de primeira 
qualidade, tamanho médio e uniforme, 
sem ferimentos ou defeitos, tenras e com 
brilho, intactas, firmes. 

KG 4800    

60 

CENOURA (KG),  de primeira qualidade, 
tamanho médio e uniforme, sem folhas, 
sem ferimentos, ou defeitos, tenras, sem 
corpos estranhos ou terras aderidos à 
superficie 

KG 3500    

61 

CEREAL INFANTIL  (230 G) SABOR 
MILHO, INDICADO PARA 
COMPLEMENTAR A ALIMENTAÇÃO 
DE CRIANÇAS A PARTIR DO 6º MÊS 
DE IDADE, indicado para complementar 
a alimentação de crianças a partir do 6º 
mês de idade. Composto por zinco, 
vitaminas A e C, ferro, lactobacilos, 
probiótico e bifidobactéria bifidus BL. 
Acondicionado em embalagem de 230 g, 
contendo especificação do produto, data 
de fabricação, prazo de validade, dados 
do fabricante. 

UN 300    

62 

CEREAL INFANTIL (180 G) SABOR 
BANANA, MAÇÃ E QUINOA, INDICADO 
PARA COMPLEMENTAR A 
ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS A 
PARTIR DO 6º MÊS DE IDADE, 
indicado para complementar a 
alimentação de crianças a partir do 6º 
mês de idade. Zero adição de açúcar. 
Composto por ferro, vitamina D, C, B1 e 
ácido fólico. Acondicionado em 
embalagem contendo especificação do 
produto, data de fabricação, prazo de 
validade, dados do fabricante. 

UN 300    
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63 

CHEIRO VERDE (CEBOLINHA E 
SALSA) - MAÇO - Folhas inteiras com 
talo, graudas sem manchas com 
coloração uniforme, turgescentes, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas, 
maço com aproximadamente 300g (sem 
raízes). 

MAÇ

O 
1500    

64 

CHOCOLATE EM PÓ 32% DE CACAU - 
EMBALAGEN DE 1KG. Ingredientes 
básicos: cacau em pó solúvel (mínimo de 
32%), açúcar, aromatizante, outros 
ingredientes que não descaracterizem o 
produto e permitidos na legislação e 
outros aditivos permitidos na legislação. 
O açúcar empregado no seu preparo 
deve ser normalmente sacarose, 
podendo ser substituído parcialmente 
por glicose pura ou lactose. Não poderá 
conter a adição de gordura e óleos 
estranhos à qualquer tipo de chocolate, 
bem como, à manteiga de cacau e não 
poderá ser adicionado de amido e 
féculas estranhas. Características 
organolépticas: aspecto: pó homogêneo; 
cor própria; cheiro: característico; sabor: 
doce, próprio. Validade mínima: 10 
meses a partir da data de fabricação. 
Embalagem: sacos de polietileno 
atóxico. Produto nacional, embalagens 
de 1 kg. 

PCT 2500    

65 
CHUCHU (KG), de primeira qualidade, 
tamanho médio, uniformes, sem 
ferimentos ou defeitos, intactos e firmes. 

KG 500    

66 

CHÁ DE ERVA MATE (CAIXA COM NO 
MINIMO 200 G). Chá de erva mate, 
torrado e quebrado, isento de matéria 
terrosa, fungos ou parasitas, livre de 
umidade e de fragmentos estranhos, 

CX 5000    
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com no mínimo 70% de folhas e o 
restante de talos de erva- mate (llex 
paraguariensis). Acondicionado em 
embalagem de papelão original de 
fábrica com no mínimo 200g, com 
identificação do produto, informações do 
fabricante, prazo de validade e 
rendimento, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde.   

67 

COCO RALADO - NÃO ADOÇADO 
(PACOTE C/ 100 G), puro, odor próprio, 
não rançoso, acondicionado em 
embalagem de polipropileno 
transparente ou papel, original de fábrica 
c/ 100g, com especificação do produto, 
informações do fabricante e prazo de 
validade estampados na embalagem, de 
acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde. 

PCT 600    

68 

COLORAU EM PÓ (500 G), de 1ª 
qualidade, à base de urucum c/ mistura 
de fubá e óleos comestíveis, 
acondicionado em embalagem original 
de fábrica, pacote c/ 500g, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O 
produto devera ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UN 900    

69 

COUVE MANTEIGA (MAÇO), de 1ª 
primeira qualidade, tamanho médio e 
uniforme, talo verde ou roxo, perfeito 
estado de desenvolvimento do aroma, 
cor e sabor próprios da variedade e 

MAÇ

O 
600    
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espécie, grau de evolução e tamanho tal 
que lhe permita suportar a manipulação, 
pesando aproximadamente 300g o 
maço, c/ausência de sujidades, parasitas 
e larvas aderentes à superfície externa, 
sem ferimentos ou defeitos, livre de terra 
ou corpos estranhos e intactas. O 
transporte e a conservação deverão 
estar em condições adequadas p/ o 
consumo. 

70 

COUVE-FLOR (UNIDADE) PESO 
ENTRE 500 A 700G., de 1ª primeira 
qualidade, tamanho médio e uniforme, 
perfeito estado de desenvolvimento do 
aroma, cor e sabor próprios da variedade 
e espécie, grau de evolução e tamanho 
tal que lhe permita suportar a 
manipulação, c/ausência de sujidades, 
parasitas e larvas aderentes à superfície 
externa, sem ferimentos ou defeitos, livre 
de terra ou corpos estranhos e intactas. 
O transporte e a conservação deverão 
estar em condições adequadas p/ o 
consumo. 

UN 1150    

71 

CREME DE LEITE (EMBALAGEM C/ 
200 G), textura homogênea, branco 
leitoso, com soro, estabilizante fosfato 
dissódico, acondicionado em embalagem 
original de fábrica de mínimo 200g, com 
especificação dos ingredientes, 
informações do fabricante e prazo de 
validade estampados  na embalagem, de 
acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA. O produto deverá ter registro  
no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

UN 800    

72 
EXTRATO DE TOMATE SACHÊ (340G), 
de 1ª qualidade, concentrado, pura UN 9500    
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polpa, acondicionado em embalagem 
original de fábrica, c/ 340g, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

73 

FARINHA DE KIBE – PACOTE COM 
500 G. De primeira qualidade, deve estar 
seco e bem solto no pacote, não deve 
ter manchas de cor preta, azulada ou 
esverdeada e caruncho. Acondicionado 
em embalagem original de fábrica, 
pacote com 500g, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O 
produto devera ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.   

UN 1000    

74 

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA 
(KG), de 1ª qualidade, seca, beneficiada, 
aspecto granuloso fino, isenta de matéria 
terrosa, fungos ou parasitas e livre de 
umidade e fragmentos estranhos, 
acondicionada em embalagem original 
de fábrica, em polipropileno transparente 
ou papel, pacote c/ 01 kg, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O 
produto devera ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

KG 2500    

75 

FARINHA DE MILHO  FUBÁ (500G), de 
primeira qualidade, amarelo, deve estar 
seco e bem solto no pacote, não deve 
ter manchas de cor preta, azulada ou 
esverdeada e caruncho, acondicionado 
em embalagem original de fábrica. 

UN 1600    
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76 

FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL (KG), 
de qualidade, seca, beneficiada, aspecto 
granuloso fino, isenta de matéria terrosa, 
fungos ou parasitas e livre de umidade e 
fragmentos estranhos, acondicionada em 
embalagem original de fábrica, em 
polipropileno transparente ou papel, 
pacote c/ 01 kg, contendo externamente 
especificação do produto, informações 
do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. O produto devera ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

KG 8000    

77 

FARINHA LÁCTEA INSTANTÂNEA - 
400 G, utilizada para preparos 
instantâneos de mingaus, vitaminas e 
saladas de frutas. Farinha vitaminada, 
Acondicionado em embalagem original 
de fábrica, contendo prazo de validade, 
data de fabricação, especificação do 
produto e dados do fabricante. 

UN 500    

78 

FEIJÃO PRETO (KG), novo, tipo 1, não 
deve conter perfurações (carunchos e 
outros insetos), não devem estar 
esbranquiçados (mofo), muchos, sem 
brilho ou brotando, não devem 
apresentar cheiro estranho (inseticida), 
quando o pacote for aberto, grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, 
liso,acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

PCT 5000    

79 
FERMENTO PARA BOLO - QUÍMICO 
(250 G). Fermento em pó, de primeira UN 1200    
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qualidade, acondicionado em 
embalagem original de fábrica, lata/pote 
com 250g, contendo externamente 
especificação do produto, informações 
do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde.   

80 

FERMENTO PARA PÃO & PIZZA - 
BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 
(PACOTE 125 G). Fermento em pó, de 
primeira qualidade, isento de mofo e 
substâncias nocivas. Embalagem 
hermeticamente fechada (Vácuo), 
contendo 125g em envelopes 
aluminizados. Prazo de validade mínimo 
18 meses a contar a partir da data de 
fabricação. O produto deverá ter registro 
no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde.   

UN 800    

81 

FRANGO INTEIRO CONGELADO (KG), 
de tamanho grande, conservado em 
estado congelado ou resfriado, c/ 
miúdos, produto não transgênico, 
apresentando cor amarelo rosado, deve 
apresentar odor agradável e possuir 
consistência firme, não deve conter água 
além do permitido, apresentar manchas 
esverdeadas ou escuras (mofo), 
aconcionado em embalagem original de 
fábrica, confeccionada em filme de PVC 
ou material plástico transparente, 
contendo externamente especificação do 
produto, informaçoes do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde.especificação do produto, 

KG 400    
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informaçoes do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

82 

GELATINA EM PÓ - ABACAXI (CAIXA 
C/ 30 G), acondicionada em embalagem 
de papel ou plástico original de fábrica, 
contendo externamente especificação do 
produto, informações do fabricante, data 
de fabricação de prazo de validade. O 
produto devera ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

CX 600    

83 

GELATINA EM PÓ - MORANGO (CAIXA 
C/ 30 G), acondicionada em embalagem 
de papel ou plástico original de fábrica, 
contendo externamente especificação do 
produto, informações do fabricante, data 
de fabricação de prazo de validade. O 
produto devera ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

CX 1000    

84 

GELATINA EM PÓ - UVA (CAIXA C/ 30 
G), acondicionada em embalagem de 
papel ou plástico original de fábrica, 
contendo externamente especificação do 
produto, informações do fabricante, data 
de fabricação de prazo de validade. O 
produto devera ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

CX 1000    

85 

LARANJA PÊRA (KG), de primeira 
qualidade, frutos frescos e maduros, 
tamanho médio, perfeito estado de 
desenvolvimento do aroma, cor e sabor 
próprios da variedade e espécie, grau 
máximo de evolução e tamanho tal que 
lhe permita suportar a manipulação, c/ 
ausência de sujidades, parasitas e larvas 
aderentes à superfície externa, sem 
ferimentos ou defeitos, livre de terra ou 

KG 1500    
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corpos estranhos e intactos. O transporte 
e a conservação deverão estar em 
condições adequadas p/ o consumo. 

86 

LEITE CONDENSADO (C/ 395 G), 
textura homogênea, creme leitoso, 
acondicionado em embalagem original 
de fábrica de no mínimo 395g, com 
especificação dos ingredientes, 
informações do fabricante e prazo de 
validade estampados na embalagem, de 
acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde. Não deve apresentar 
vestígios de ferrugem, amassadura ou 
abalamento. 

UN 600    

87 

LEITE EM PÓ INTEGRAL (400 G), 
solúvel e instantâneo, deve estar seco e 
solto, desmanchar facilmente na água, 
não deve apresentar cor laranjada ou 
amarela forte, cheiro azedo, manchas 
escuras ou esverdeadas (mofo), 
acondicionado em embalagem original 
de fábrica, com 400g, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O 
produto devera ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UN 500    

88 

LOURO EM FOLHA, FOLHA 
DESIDRATADA, ENVELOPE COM 4G, 
sem adulterações e contaminações de 
qualquer espécie. Embalagem deve 
conter os ingredientes, tabela nutricional, 
data de fabricação/manipulação, data de 
validade e número do lote. Unidade de 
4g. 

PCT 200    
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89 

MACARRÃO ARGOLINHA (PACOTE C/ 
500 G), de 1ª primeira qualidade, massa 
c/ ovos, devem estar inteiros e firmes, 
não devem apresentar cor esverdeada c/ 
pontos brancos e cinza (mofo) ou c/ 
perfurações (carunchos e outros 
insetos), acondicionado em embalagem 
original de fábrica, em polipropileno 
transparente ou papel resistente, pacote 
c/ 500g, contendo externamente 
especificação do produto, informações 
do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

PCT 800    

90 

MACARRÃO ESPAGUETE (PACOTE C/ 
500 G), de 1ª primeira qualidade, massa 
c/ ovos, devem estar inteiros e firmes, 
não devem apresentar cor esverdeada c/ 
pontos brancos e cinza (mofo) ou c/ 
perfurações (carunchos e outros 
insetos), acondicionado em embalagem 
original de fábrica, em polipropileno 
transparente ou papel resistente, pacote 
c/ 500g, contendo externamente 
especificação do produto, informações 
do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

PCT 550    

91 

MACARRÃO PARAFUSO (PACOTE C/ 
500 G), de 1ª primeira qualidade, massa 
c/ ovos, devem estar inteiros e firmes, 
não devem apresentar cor esverdeada c/ 
pontos brancos e cinza (mofo) ou c/ 
perfurações (carunchos e outros 
insetos), acondicionado em embalagem 
original de fábrica, em polipropileno 

PCT 12000    
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transparente ou papel resistente, pacote 
c/ 500g, contendo externamente 
especificação do produto, informações 
do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

92 

MAIONESE TRADICIONAL (500 G). De 
primeira qualidade, acondicionada em 
embalagem original de fábrica, 
pote/sache com 500g, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UN 400    

93 

MAMÃO FORMOSA (KG), de primeira 
qualidade, tamanho médio e uniforme, 
fruto com 80 à 90% do grau de 
maturação, com aproximadamente 800g, 
no grau maximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor da espécie. 

KG 1600    

94 

MANTEIGA 500g de 1ª qualidade, com 
sal. Obtida do creme de leite (nata) 
padronizado, pasteurizado e maturado, 
com 500g, com teor mínimo de 80% de 
lipídeos, embalagens com dados de 
identificação, data de fabricação e 
validade, lote, registro do Ministério da 
Agricultura SIF/ DIPOA. 

UN 400    

95 

MARGARINA VEGETAL - COM SAL 
(POTE C/ 500 G), livre de gorduras 
trans, oriunda de óleo vegetal comestível 
contendo vitaminas, açúcar e cloreto de 
sódio dentro dos padrões legais. 
Composição centesimal aproximada 
deverá ser: lipídios 65 à 80%, 45,0 mcg 
de vitamina A. Conservado sob 

POTE 4500    
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resfriamento, sem sinal de rancificação, 
isento de quaisquer adulterações ou 
contaminações Embalagem primária 
devidamente rotulada conforme 
legislação vigente. O produto deve ter 
registro no SIF. 

96 

MAÇÃ VERMELHA NACIONAL (KG), de 
primeira qualidade, tamanho médio e 
uniforme, cor vermelho, fruto com 60 à 
80% do grau de maturação, perfeito 
estado de desenvolvimento do aroma, 
cor e sabor próprios da variedade e 
espécie, grau de evolução e tamanho tal 
que lhe permita suportar a manipulação, 
c/ausência de sujidades, parasitas e 
larvas aderentes à superfície externa, 
sem ferimentos ou defeitos, livre de terra 
ou corpos estranhos e intactas. O 
transporte e a conservação deverão 
estar em condições adequadas p/ o 
consumo.. 

KG 9500    

97 

MELANCIA GRAÚDA PESANDO EM 
MÉDIA 10 KG/CADA, casca lisa, graúda, 
de primeira, livre de sujidades, parasitas 
e lavras, tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida e 
madura, com polpa firme e intacta, 
pesando em média 10 Kg/cada. Não 
devem estar golpeadas ou danificadas 
por quaisquer lesões de origem física ou 
mecânica que afetem a sua aparência. 

UN 2200    

98 

MILHO PARA CANJICA - BRANCO 
(PACOTE COM 500 G). Milho para 
canjica (sem pele), branco, de 1ª 
primeira qualidade, tipo 1. Acondicionado 
em embalagem original de fábrica de 
500g, confeccionada em plástico 
transparente e resistente. Contendo no 

PCT 300    
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corpo da embalagem informações do 
fabricante, ingredientes e data de 
vencimento. Devem estar bem solto e 
seco no pacote, devem apresentar cor 
uniforme, não deve ter manchas de cor 
preta, azulada ou esverdeada e cheiro 
azedo. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde.   

99 

MILHO PARA PIPOCA AMARELO 
(PACOTE 500 G) - De primeira 
qualidade, tipo 1, acondicionado em 
embalagem original de fábrica com 500g, 
grãos com aspecto brilhoso. 

PCT 500    

100 

MILHO VERDE (ESPIGA) DEVERÁ SER 
FORNECIDO EMBALADOS EM 
BANDEJAS LIMPAS, SECAS, DE 
MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE 
ALTERAÇÕES INTERNAS E 
EXTERNAS NO PRODUTO, 
CONTENDO NO MINIMO 04 ESPIGAS. 
com peso médio líquido de 1 kg, in 
natura, apresentação em espiga sem 
palha, tamanho médio a grande, com 
coloração dos grãos amarelo claro. Deve 
estar integro, com grãos inteiros, sem 
podridão, fungos. Cheiro característico 
do produto, bem desenvolvido, com grão 
de maturidade adequada. Isento de 
larvas, insetos e parasitas, bem como de 
danos por estes provocados. Deverá ser 
fornecido embalados em bandejas 
limpas, secas, de material que não 
provoque alterações internas e externas 
no produto, contendo 04 espigas, com 
peso médio líquido de 1 kg.   

BAND

EJA 
300    

101 
MILHO VERDE EM CONSERVA (200 
G), de primeira qualidade, reidratado, UN 800    
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tipo 1, acondicionado em embalagem 
original de fábrica, c/ 200g, contendo 
externamente, dados do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade, 
descrição e composição do produto 

102 

OVO DE GALINHA, tipo extra, classe A, 
branco. O produto deve apresentar 
casca áspera, porosa, fosca, seca e 
limpa; não devem conter rachaduras; a 
clara deve ser firme e a gema inteira, 
abaulada no centro; quando colocados 
na água devem afundar. Acondicionados 
em embalagem contendo 30 unidades, 
contendo no corpo da embalagem 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade. O produto 
devera ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

CART

ELA 
2000    

103 

PIRULITO DURO SORTIDO (PACOTE 
COM 50 UNIDADES). Pirulito com cabo, 
tamanho padrão, diversos sabores, 
contendo na embalagem marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. Embalagem  com 50 unidades.   

PCT 700    

104 

POLPA DE FRUTA – SABOR ACEROLA 
- PACOTE DE 100 G. Congelada, 100% 
natural. Acondicionada em embalagem 
original de fábrica, pacote com 100g, 
contendo externamente especificação do 
produto, informações do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.   

PCT 300    

105 

POLPA DE FRUTA – SABOR GOIABA - 
PACOTE DE 100 G. Congelada, 100% 
natural. Acondicionada em embalagem 
original de fábrica, pacote com 100g, 
contendo externamente especificação do 

PCT 300    
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produto, informações do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.   

106 

POLPA DE FRUTA – SABOR 
MORANGO - PACOTE DE 100 G. 
Congelada, 100% natural. 
Acondicionada em embalagem original 
de fábrica, pacote com 100g, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.   

PCT 300    

107 

POLVILHO DOCE (500G) fabricado a 
partir de matérias-primas sãs e limpas. 
produto livre de matéria terrosa, 
parasitos, larvas e detritos animais e 
vegetais. embalagem em polietileno 
atóxica, resistente bem vedada, com no 
mínimo 500 gramas e prazo de validade 
mínimo de 06 meses, a contar a partir da 
data de entrega. 

PCT 240    

108 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA 
TRITURADA 400g, escura produzida a 
partir de grão de soja, excelente para 
preparar hambúrgueres, almôndegas e 
como substituta da carne. Deve conter o 
mínimo de 50% de proteínas na sua 
composição. Não deve conter nenhum 
aditivo artificial em sua composição. 
Livre de qualquer tipo de contaminante e 
adulteração. A embalagem não poderá 
apresentar sinais de violação e deve 
constar todos os dizeres obrigatórios. 
Unidade de 400g. 

PCT 200    

109 
PÊRA ARGENTINA, de 1ª primeira 
qualidade, fruto com 80 a 90% do grau KG 700    
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de maturação climatizado, tamanho 
médio e uniforme, fresco, firme, livres de 
resíduos fertilizantes, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. Não devem 
estar golpeadas ou danificadas por 
quaisquer lesões de origem física ou 
mecânica que afetem a sua aparência. 

110 

REPOLHO VERDE (KG). De primeira 
qualidade, tamanho 1000 a 1500G, 
cabeça fechada, perfeito estado de 
desenvolvimento do aroma, cor e sabor 
próprios da variedade e espécie, grau de 
evolução e tamanho tal que lhe permita 
suportar a manipulação. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas 
aderentes à superfície externa, sem 
ferimentos ou defeitos, livre de terra ou 
corpos estranhos, e intactos. O 
transporte e a conservação deverão 
estar em condições adequadas para o 
consumo. 

KG 1800    

111 

SAL REFINADO IODADO (1 KG), de 
qualidade, destinado ao consumo 
humano, acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo na 
embalagem, informações sobre 
fabricante, data de fabricação, validade e 
a sua composição. 

PCT 3000    

112 

SUCO DE FRUTA CONCENTRADO 
NATURAL  (SABOR CAJÚ)  (FRASCO 
C/ 500 ML), não fermentado, 100% 
natural, acondicionado em embalagem 
plástica original de fábrica, frasco c/ 500 
ml, contendo externamente 
especificação do produto, informações 
do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 

UN 500    



 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

 

Ministério da Saúde. 

113 

SUCO DE FRUTA CONCENTRADO 
NATURAL - SABOR MARACUJÁ 
(FRASCO C/ 500 ML), não fermentado, 
100% natural, acondicionado em 
embalagem plástica original de fábrica, 
frasco c/ 500 ml, contendo externamente 
especificação do produto, informações 
do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

UN 2000    

114 

SUCO DE FRUTA CONCENTRADO 
NATURAL - SABOR UVA (FRASCO C/ 
500 ML), não fermentado, 100% natural, 
acondicionado em embalagem plástica 
original de fábrica, frasco c/ 500 ml, 
contendo externamente especificação do 
produto, informações do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UN 2000    

115 

SUCO DE UVA INTEGRAL 
EMBALAGEM DE 1,5 LITROS, sem 
adição de açúcar, 100% natural, sem 
conservante, orgânico. ingrediente: suco 
de uva integral. Embalagem de 1,5 litros, 
deverá constar o número do registro no 
mapa e ter rotulagem de acordo com 
legislação vigente. 

UN 1000    

116 

TEMPERO - TIPO ERVAS FINAS 
EMBALAGENS 10G, COMPOSTO PELA 
MISTURA DE NO MÍNIMO 3 (TRÊS) 
ERVAS DIFERENTES, ausência de 
sujidades, matérias estranhas, larvas ou 
parasitos; embalagem hermeticamente 
fechada, resistente, não violada e 

PCT 1000    
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atóxica, conter todos os dados de 
identificação, procedência, data de 
fabricação e/ou número de lote, data de 
validade, informação. Embalagem de 
10g. 

117 

TOMATE SALADA (KG), de  qualidade, 
tamanho médio, com aproximadamente 
60% de maturação, sem ferimentos ou 
defeitos, tenros, sem manchas, com 
coloração uniforme e brilho. 

KG 5000    

118 

VINAGRE DE VINHO TINTO, frasco de 
750 ml, em garrafa plástica, atóxica, com 
identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação, validade e 
registro no Ministério da Agricultura. 

UN 1400    

 

VALOR TOTAL R$  

 
Esta proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da sua apresentação. 
 
 

Local e data. 
 (assinatura, CPF e nome do representante) 
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ANEXO II  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº ____/20___ 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/202__ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/202__ 
 
I – O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO - Estado de Mato Grosso do Sul, com sede na Rua 
Conceição do Rio Pardo, 1725, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, inscrito no CNPJ/MF 
sob n.º 03.501.541/0001-91 neste ato representado (s) pelo (s) abaixo assinado (s), doravante 
denominado (s) Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, e do outro lado a (s) empresa 
(s): ___________________ inscrita no CNPJ sob n._______, doravante denominada (s) Detentora (s) 
da Ata de Registro de Preços, todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
II – DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) é 
celebrada em decorrência da autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em 
despacho constante dos autos do certame supra referido, de conformidade com o Edital e seus anexos, 
expedido pela Coordenadoria de Licitação e aprovado pela Assessoria Jurídica desta municipalidade, 
cujo procedimento licitatório foi julgado, adjudicado, homologado e devidamente concluso em todas as 
suas fases, dos quais constituem-se parte integrante e complementar deste instrumento, como se nele 
estivessem contidos e a ele se vincula. 
 
III – DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) reger-se-á pelas 
cláusulas e condições nela contidas, e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e 
que regem a matéria. 
 
IV – DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição, passam a fazer parte 
desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) e a ela se integram: o Edital e seus Anexos, bem como, 
em particular, o TERMO DE REFERÊNCIA e a “Proposta de Preços” apresentada pela(s) detentoras 
da ARP. 
 

1- CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O presente instrumento tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futuras e parceladas 
provisões, visando aquisições de Gêneros alimentícios destinados à Alimentação Escolar da Rede 
de Ensino do Município de Ribas do Rio Pardo – MS/ Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
FNDE/PNAE. 
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1.2. As especificações detalhadas do objeto constam do Edital e seus anexos, os quais são partes 
integrantes e complementar deste instrumento. 
 

2 - CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E VIGÊNCIA 

 
2.1. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) terá prazo de validade de 12 (doze) 
meses, conforme disposto no art. 15, § 3º, inciso III, da Lei n° 8.666/1993, vedada sua prorrogação, 
bem como, acréscimos nos quantitativos fixados, com vigência a contar da data de sua assinatura. 
 

3 -CLAUSULA TERCEIRA – VALOR 

 
3.1. O valor da presente Ata de Registro conforme o (s) preço (s) apresentado (s) pelo (s) Detentor 
(es) da Ata de Registro de Preços, registrados após a disputa no referido certame, de acordo com a 
ordem de classificação das propostas de preços, independentemente de transcrição do seu texto ou 
redação, conforme reproduzido no quadro abaixo: 
 

Item Descrição Unid Qtde Marca Vr. Unitário Vr. Total 

 EMPRESA:      

       

 VALOR TOTAL      

 
3.2. Os preços serão é fixos e irreajustáveis, nos preços deverão estar incluídas todas as despesas 
ordinárias, diretas e indiretas, tributos e/ou encargos incidentes, ou que venham a incidir sobre a 
execução do objeto, competindo inclusive àquelas decorrentes de suas atividades, de seus 
profissionais ou de sua estrutura (física, organizacional, comportamental, logística ou tecnológica), ou 
ainda, qualquer dispêndio junto à órgãos de serviços públicos, entidades e/ou outras empresas de 
terceiros, em parceria ou não, assim entendido toda e qualquer outra que se faça necessário para a 
perfeita e fiel execução do ajuste, como, também, o cumprimento integral das obrigações assumidas, 
em decorrência deste. (art. 71, da Lei nº 8.666/1993) 
 

4 - CLAUSULA QUARTA – DO(s) ÓRGÃO(s) PARTICIPANTE(s)  

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelo município de Ribas do Rio Pardo, Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.  
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4.2. Poderá utilizar-se da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), ainda, qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do referido certame, mediante prévia 
anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
4.3. Caberá ao beneficiário da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do atendimento, ao Órgão Não-participante e desde 
que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
4.4. Ao Órgão não participante que aderir à presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), 
competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo(s) beneficiário(s), das obrigações 
originalmente assumidas e a sua aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas compulsórias, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 

5 - CLAUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO/ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

 
5.1. As solicitações dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis objeto desta licitação serão 
de forma parcelada, semanalmente. O prazo da entrega não poderá ser superior a 04 (quatro) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da autorização de fornecimento. A autorização de fornecimento 
será emitida e enviada no e.mail da empresa contratada, constando os produtos e as quantidades 
desejadas. 
 
5.1.1. As entregas deverão ser realizadas diretamente na unidades escolares, de segunda a sexta-feira 
das 07h30min às 10h30min e das 13h30min às 16h30min nas quantidades e especificações 
solicitadas, nos endereços abaixo especificados: 
 

UNIDADE ESCOLAR ENDEREÇO TELEFONE 

Creche Ivone Abes Av. Nelson Lyrio, s/n - Bairro Centro 67 3238-1467 

Ceinf Crianceiras Rua Rio Verde, nº 2581 – Bairro Parque Estoril 4 67 3238-3371 

Ceinf Pingo de Gente 
Rua Teófilo Messias, nº 631 – Bairro Jardim dos 
Trabalhadores 67 3238-1602 

Ceinf São João 
Rua Manoel Nogueira de Souza, nº 101 – Bairro 
São João 67 3238-3166 

Escola Municipal Balão 
Mágico 

Rua Waldemar Francisco da Silva, nº 374 - Bairro 
Centro 67 3238-1726 

Escola Municipal Alcindo 
Vicente Ferreira Av. Nelson Lyrio, nº 1676 - Bairro Centro 67 3238-2260 

Escola Municipal Iracy da Rua Rachid Abes, nº 1148 – Bairro Vista Alegre 67 3238-1148 



 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

 

Silva Almeida 

Escola Municipal Mareide 
Monteiro de Lima 

Rua Eldir Oliveira de Paula, nº 1780 – Bairro 
Parque Estoril 67 3238-3664 

Escola Municipal São 
Sebastião 

Rua Benjamim de Oliveira, nº 221 – São 
Sebastião 67 3238-1760 

Escola Pólo  
Av. Aureliano Moura Brandão, nº 325, Bairro 
Centro 67 3238-3625 

 
5.1.2. Em caso de alteração de e.mail para o envio de requisição mencionada no item 3.1, o pedido 
de atualização no cadastro do município, será de responsabilidade única da empresa CONTRATADA, 
não podendo justificar esse motivo por atrasos nas entregas. 
 
5.2.  No caso situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito, que impossibilitem 
a entrega, o prazo para a entrega poderá ser prorrogado para o próximo dia útil, desde que justificado 
pela fornecedora e aceito pela administração. 
 
5.3.  Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem 
danificados durante as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega, devendo ser 
entregues exatamente como foram solicitados. 
 
5.4.  Os produtos deverão ser de 1a qualidade, em perfeito estado de conservação, conter na 
embalagem informações do fabricante, especificação do produto, data do empacotamento, prazo de 
validade de no mínimo 70 % (setenta) por cento do prazo máximo indicado na embalagem, a contar da 
data do seu recebimento definitivo. 
 
5.5. Os hortifrutigranjeiros deverão ser de boa qualidade e em perfeito estado de conservação, 
contendo as seguintes características mínimas, conforme o caso: 

I. Fresco, íntegro e firme; 
II. Grau máximo de evolução no tamanho, aroma, cor e sabor próprio de cada espécie; 

III. Grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo mediato e imediato; 

IV. Não estar golpeado ou danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete 
sua aparência, sem rachadura, perfuração ou corte; 

V. Livre de enfermidade, inseto ou larva;  
VI. A polpa e pedúnculo, quando houver, devem se apresentar intacto e firme; 

VII. Não conter substância terrosa, sujidade ou corpo estranho aderido à casca; 
VIII. Livre da presença de bolor, mucosidade, mancha; 

IX. Não conter folha velha, danificada, imprópria para consumo. 
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X. Ser entregues em monoblocos plásticos que serão devolvidos no ato do recebimento; exceto 
os produtos embalados em caixa de papelão como no caso de algumas frutas. 

XI. Os ovos deverão ser entregues em caixas de papelão protegidos por bandejas, apresentando: 
casca íntegra, ausência de rachaduras e de resíduos ou mal odor. 

 

5.6. Os produtos conforme o caso deverá estar de acordo com a Resolução – RDC n 259/02 Agencia 
Nacional da Vigilância Sanitária - ANVISA, que trata da Rotulagem Geral de Alimentos e Bebidas – 
embalados. 
 
5.7. Os alimentos perecíveis que necessitam de refrigeração deveram ser transportados em veículo 
apropriado, com controle de temperatura através de termostato, seguindo todas as orientações da 
vigilância sanitária e do fabricante. 
 
5.8. A critério da administração os produtos fornecidos podem ser submetidos a controle microbiológico 
e físico químico para avaliar a qualidade dos produtos entregues. 
 
5.9. Todos fornecedores devem possuir romaneios de entrega com descritivo do produto e quantidade 
que foi realizado a entrega assim como a data da entrega, sendo que esse deve ser assinado pela 
responsável que realizou a conferencia no ato do recebimento. 
 
5.10. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com a 
especificação técnica dos itens na presente licitação e na proposta ou quando considerados 
defeituosos ou impróprios para consumo, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da notificação formal feita pela administração, sem ônus e prejuízo da aplicação de 
penalidades. 
 
5.11.  O objeto será recebido: 
5.11.1   Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos 
com a especificação. 
 
5.11.1.2.  Definitivamente, até o prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
provisório, por servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as 
quantidades dos produtos entregues, em conformidade com o exigido neste Termo. Consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
5.12 Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 



 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

 

6 - CLAUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
6.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, de titularidade da 
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal (NF), devidamente 
atestada pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, designada ao FISCAL DE CONTRATO, 
conforme disposições contidas nos arts. 62 e 63, da Lei nº 4.320/1964, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), assim como, também, o que dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 
73, inciso II, alínea "b", da Lei n° 8.666/1993. 
 
6.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de execução do 
objeto, contendo de forma clara e legível, no mínimo: número do contrato, nota de empenho e/ou 
instrumento equivalente, descrição do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. A 
Nota Fiscal (NF) deverá estar acompanhada, das seguintes certidões negativa ou positiva com efeito 
de negativa e prova de regularidade, para com a(s) ou o(s): 

i. Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS) – certidão conjunta; 
ii. Fazenda Estadual; 
iii. Fazenda Municipal; 
iv. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
v. Justiça do Trabalho (CNDT). 

 
6.3. Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar consulta 
aos sítios oficiais de internet, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação 
da CONTRATADA, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição 
que implicará diretamente quanto à efetivação da liquidação da despesa. 
 
6.4. Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto 
às retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações 
instituídas por Lei, em especial, relativos ao ISSQN. 
 
6.5. Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), em atendimento ao 
Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA – CONFAZ, que estabelece sua obrigatoriedade 
para pagamentos a partir de 1º de abril de 2011. 
 
6.6. À CONTRATANTE, fica reservado o direito de retenção, ao(s) pagamento(s) de qualquer 
parcela que, durante a execução do contrato, qualquer que seja a natureza do objeto, não for 
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proporcionado de maneira satisfatória todas as exigências avençadas, ou mesmo, por incorreções 
formais na apresentação da Nota Fiscal (NF) ou documentação complementar, até que se providencie 
as medidas saneadoras por parte da CONTRATADA. 
 
6.7. Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, para as correções 
necessárias, não respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de atraso na 
liquidação do respectivo pagamento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento, iniciar-se-á, após a 
comprovação da regularidade por parte da CONTRATADA, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
6.8. Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
advertência, para que no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou ainda, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa, podendo ser prorrogado em uma única vez, por igual período, a 
critério da CONTRATANTE, a qual deverá adotar as medidas necessárias, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, na forma da Lei. 
 
6.9. Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, caso a CONTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/1993. 
 
6.10 Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, que tenha sido multada nas condições da Lei 
nº 8.666/1993, antes que tal penalidade seja deduzida de seus haveres. 
 
6.11 A CONTRATANTE não se responsabilizará, por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por qualquer 
outro motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais. 
 
6.12 Não caberá, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da CONTRATANTE à 
CONTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela Administração, e 
condicionadas às excepcionalidades previstas na Lei. (Acórdãos TCU n° 134/1995, 059/1999, 
3614/2013 e 1565/2015 – Ambos do Plenário) 
 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício 
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financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do 
orçamento contábil, constantes do respectivo contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente. 
 

8 - CLAUSULA OITAVA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO “DOS PREÇOS REGISTRADOS” 

 
8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as negociações junto aos 
beneficiários. 
 
8.2. Na ocorrência dos preços registrados tornarem-se superiores aos preços praticados no 
mercado, por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR notificará a CONTRATADA, com o 
primeiro menor preço registrado, em ordem de classificação, visando à negociação para a redução dos 
preços e sua readequação ao de mercado, mantidas todas as demais condições inerentes ao objeto 
licitado. 
 
8.2.1. Dada por infrutífera a negociação de redução dos preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá 
proceder o cancelamento dos preços registrados, sem prejuízos à CONTRATADA e aplicação das 
penalidades. 
 
8.3. Na ocorrência dos preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o 
beneficiário não puder cumprir o compromisso assumido, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá proceder 
a revogação da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), promover o cancelamento do item 
registrado, total ou parcial, convocando os demais beneficiários visando assegurar igual oportunidade 
de negociação. 
 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme o caso, e sem que seja devida 
nenhuma indenização. 
 
8.5. Quaisquer tributos e/ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como, a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de celebração do presente instrumento, de 
comprovada repercussão nos preços registrados, poderão implicar a revisão de preços, facultado a 
CONTRATANTE decidir sobre sua aceitação, conforme o caso. 
 

9 - CLAUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 
9.1. COMPETE AO ÓRGÃO GERENCIADOR CONTRATANTE: 
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a) optar pela contratação ou não, do objeto decorrente do registro de preços, ou, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado ao 
beneficiário a preferência de contratação em igualdade de condições; 
 
b) indicar para os órgãos e/ou entidades participantes do registro de preços os beneficiários e 
seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de contratações, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos licitados; 
 
c) decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados, salvo, decorrente de fato 
superveniente, caso fortuito ou força maior, devidamente justificado nos autos do processo; 
 
d) gerenciar o registro de preço e acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado, 
nas mesmas condições de contratação, para fins de controle e fixação do valor máximo a ser pago pela 
CONTRATANTE; 
 
e) dar preferência de contratação à CONTRATADA do registro de preços, ou conceder igualdade 
de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação vigente; 
 
f) cancelar o registro de preços, a critério da CONTRATANTE, quando presentes as situações 
previstas na cláusula décima deste instrumento, conforme o caso; 
 
g) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
 
h) prestar à CONTRATADA, toda e qualquer informação por ela solicitada, necessárias à perfeita 
execução do objeto 
 
i) atestar as Notas Fiscais (NF) apresentadas pela CONTRATADA, relativa à parcela do objeto 
contratado, conforme ajuste representado pelo empenho contábil e/ou instrumento congênere 
 
j) efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos prazos avençados, após a efetiva comprovação da 
despesa, e cumpridos todos os ditames administrativos referente à sua liquidação 
 
k) exercer a fiscalização ou o acompanhamento dos trabalhos de execução, por intermédio de 
servidor designado, com autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação 
de orientação e controle, considerando a natureza do objeto contratado 
 
l) notificar à CONTRATADA, da aplicação de penalidades e/ou sanções, aplicando-as pela 
inexecução total ou parcial do ajuste, com observância da legislação em vigor; (art. 58, inciso IV, da Lei 
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nº 8.666/1993) 
 
m) notificar à CONTRATADA, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas, defeitos ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando-lhe prazos para as devidas 
correções e/ou substituições, bem como, certificando-se de que as soluções propostas ou adotadas, 
sejam as mais adequadas 
 
9.2. COMPETE A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONTRATADA: 
 
a) operar como uma organização idônea, independente, subordinada e sem vínculo com a 
CONTRATANTE, executando o objeto do contrato, diretamente sob sua responsabilidade, de acordo 
com as condições fixadas para o cumprimento integral das obrigações assumidas; 
 
b) manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas, relativas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo, a que este se 
vincula; (art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/1993) 
 
c) manter preposto ou representação legal, aceito pela CONTRATANTE, durante toda a execução 
do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, para representá-la sempre que for 
necessário, quando for o caso; (art. 68, da Lei n° 8.666/1993) 
 
d) reparar, corrigir, remover, refazer e/ou substituir prontamente, no todo ou em parte, às suas 
expensas, as condições em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
do objeto, emprego de recursos inadequados ou de qualidade inferior (materiais, tecnológicos e/ou 
humanos), sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei, sendo que o ato do recebimento 
não importará sua aceitação; (art. 69, da Lei n° 8.666/1993) 
 
e) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo responsável da CONTRATANTE, nos termos da legislação em vigor; (art. 70, 
da Lei nº 8.666/1993) 
 
f) responsabilizar-se por todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, tributos e/ou encargos 
incidentes, ou que venham a incidir sobre a execução do objeto, competindo inclusive àquelas 
decorrentes de suas atividades, de seus profissionais e de sua estrutura (física, organizacional, 
comportamental, logística ou tecnológica), ou ainda, qualquer dispêndio junto à órgãos de serviços 
públicos, entidades e/ou outras empresas de terceiros, em parceria ou não, assim entendido toda e 
qualquer outra que se faça necessário para a perfeita e fiel execução do contrato, como, também, o 
cumprimento integral das obrigações assumidas, em decorrência deste; (art. 71, da Lei nº 8.666/1993) 
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g) executar integralmente o objeto contratado, nos padrões estabelecidos, segundo as 
especificações técnicas constantes neste, elaborado pela Secretaria e/ou Órgão requisitante 
competente, fornecendo condições essenciais para acautelá-lo até o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas, ou mesmo, a extinção do contrato, com estrita obediência à exatidão e conformidade da 
proposta ofertada, por parte da CONTRATADA, sujeitando-se às penalidades previstas, na forma da 
Lei; 
 
h) promover diligências junto aos órgãos e/ou concessionárias de serviços públicos, para as 
respectivas mobilizações ou desmobilizações, decorrentes da locação necessária para execução do 
objeto contratado, cabendo à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para 
remanejamento e qualquer logística, ou mesmo, implantação de suas instalações, provisórias ou 
definitivas, quando for o caso; 
 
i) responsabilizar–se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo, 
integralmente, por quaisquer danos ou prejuízos comprovadamente por eles causados, ao patrimônio 
institucional, ao pessoal ou material da CONTRATANTE ou de terceiros, face à execução do objeto 
contratado, quando for o caso; 
 
j) promover prontamente a substituição de seus empregados, em decorrência de férias, faltas ou 
afastamentos legais, por outros de igual habilitação, como, também, assumir total responsabilidade por 
quaisquer danos que estes venham a cometer no desempenho de suas funções, ou ainda, cuja 
permanência seja considerada inconveniente e/ou embaraçosa, hipóteses que caberá a exigência para 
tomada de providências, sem que isso acarrete quaisquer ônus à CONTRATANTE, quando for o caso; 
 
k) manter as equipes operacionais, técnicas e/ou administrativas, convenientemente com 
identificação pessoal, com responsabilidade exclusiva sobre a assistência de seus empregados, 
fazendo cumprir, no que couber, as exigências da Lei Federal nº 6.514/1977, observada as Normas 
Regulamentadoras (NR’s) relativas à Segurança e Saúde no Trabalho (SST/MTE) e demais legislações 
vigentes, em especial, o uso de equipamentos de proteção individual (EPI’s) ou coletiva (EPC’s), de 
acordo com a particularidade do objeto, quando for o caso; 
 
l) conduzir os trabalhos em estrita observância aos preceitos e requisitos da legislação Federal, 
Estadual e/ou Municipal, cumprindo continuamente as determinações dos Poderes Públicos, sob sua 
exclusiva responsabilidade, bem como, quaisquer outros compromissos legais que lhe sejam 
imputáveis, inclusive, judiciais ou extrajudiciais, sendo a CONTRATADA, a única e exclusiva 
responsável, por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
 
m) prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE e 
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cujas exigências se obriga a atender prontamente; 
 
n) assumir perante a CONTRATANTE, a responsabilidade pela execução do objeto, vedada a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA, sob qualquer pretexto e/ou alegação; 
 
o) manter absoluto sigilo, sobre quaisquer informações provenientes da execução do objeto 
contratado, obrigando-se a tratar como segredos comerciais e confidenciais, todas as demais 
informações internas da CONTRATANTE, a que tiver conhecimento, por ocasião do seu privilégio de 
CONTRATADA; 
 
p) responsabilizar-se por todas as ações, pleitos e/ou reclamações, decorrentes de qualquer tipo de 
demanda e que, por qualquer causa, surjam em vinculação com seus sócios, dirigentes, prepostos, 
representantes, empregados, terceiros e/ou subcontratados (quando for o caso), sempre que derivarem 
de culpa ou negligência da CONTRATADA; 
 
q) aceitar a fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE, através de seus responsáveis, 
designados pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, conforme os autos do processo, ou 
ainda, por terceiros, quando for o caso, desde que por ocasião devidamente constituído, conforme 
disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/1993. 
 
r) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio consentimento por escrito do Contratante. 
 
s) Atender adequadas condições de higiene do veículo utilizado para a entrega dos produtos bem 
como do entregador. 
 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

 
10.1.  Pelo descumprimento das obrigações assumidas, caracterizado pela recusa da fornecedora 
em manter a proposta, assinar a Ata de Registro ou contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 
documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 
informados e aceitos, ficará a fornecedora, sujeito às seguintes penalidades a juízo do órgão do 
município no que lhe couber: 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho;  
II - Cancelamento do preço registrado; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 
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10.2.  As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente: 
 
10.3. Por atraso injustificado na execução: 
I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o quinto 
dia; 
II – Cancelamento do Empenho. 
III - Cancelamento do preço registrado. 
 
10.4. Por inexecução total ou execução irregular: 
I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou não executado 
pela fornecedora; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
10.4.1.  A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente com as 
sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do 
instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 
 
10.5.  Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude 
fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais:  
I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
Administração de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral do 
Município.  
 
10.6 A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados da notificação, ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração, enquanto 
não adimplida a obrigação. 
 
10.7 Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação do ato. 
 
10.8. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, 
mediante aplicação do princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 
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fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis da data em que for notificada da pretensão da Administração da aplicação da pena.  
 
10.9 As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro 
Cadastral do Município. 
 
10.10 A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 10.4 será de competência exclusiva da 
autoridade máxima, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 10.7, 
podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de 
decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 
 
10.11 Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação. 
 
10.12. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município;  
 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
11.1. A fiscalização e o acompanhamento referente à execução do objeto, serão feitos e realizados 
pelo FISCAL DE CONTRATO, e na sua ausência pelo seu suplente, designados por ato da Secretaria 
e/ou Órgão requisitante competente, juntado aos autos do processo por ocasião da fase, com 
autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação, controle e 
supervisão, sob pena de responsabilidades administrativas, civil ou criminal. 
 
11.2. O cumprimento das obrigações constantes na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), 
decorrentes da execução do objeto, será acompanhada e fiscalizada em todos os seus termos, por 
representante qualificado, previamente designado através de portaria específica, e que 
representará(ão) a CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo 
de informações pertinentes a esta atribuição. (art. 67, da Lei nº 8.666/1993) 
 
11.3 O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
impropriedades observadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações 
da CONTRATADA. (art. 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993) 
 
11.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do FISCAL DE CONTRATO, 
deverão ser solicitadas e encaminhadas a autoridade superior competente, em tempo hábil, para 
adoção das medidas convenientes. (art. 67, § 2º, da Lei nº 8.666/1993) 
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11.5. A atribuição de fiscalização caberá do controle quantitativo e qualitativo, como, também, o 
acompanhamento dos trabalhos resultantes para efetivação da fiel e perfeita execução do objeto. (arts. 
67, 73 e 74, da Lei nº 8.666/1993) 
 
11.6. Além da fiscalização ou o acompanhamento, o FISCAL DE CONTRATO poderá, ainda, sustar 
qualquer condição que esteja em desacordo, devendo notificar à CONTRATADA, sempre que essa 
medida se tornar necessária. 
 
11.7. A fiscalização por parte da CONTRATANTE, em nada restringe a responsabilidade integral, 
única e exclusiva da CONTRATADA, no cumprimento das obrigações decorrentes da execução do 
objeto, inclusive perante a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo FISCAL DE CONTRATO, em decorrência de tal investidura. (art. 70, da Lei 
nº 8.666/1993) 
 
11.8 São obrigações da fiscalização: 
 
a) fornecer à CONTRATADA, as informações e a documentação técnica necessária e suficiente à 
execução do ajuste, quando for o caso; 
 
b) notificar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer instruções e/ou 
procedimentos a adotar sobre à execução do ajuste; 
 
c) determinar à CONTRATADA, a emissão de relatórios e/ou elementos estatísticos, que se 
façam necessários ao planejamento físico-financeiro da CONTRATANTE; 
 
d) exigir da CONTRATADA, sempre que necessário, a providência de documentação 
comprobatória, com detalhamento das justificativas, demonstrativos, índices, memórias de cálculo ou 
planilhas, que justifiquem as eventuais revisões de preços, sob pena de cancelamento integral dos 
preços registrados e demais sanções previstas, na forma da Lei. 
 
11.9 À CONTRATANTE, se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em 
desacordo com o presente ajuste, nota de empenho e/ou instrumento equivalente. (art. 76, da Lei n° 
8.666/1993) 
 
11.10 À CONTRATADA, caberá atender prontamente e dentro do prazo estipulado, quaisquer 
exigências do FISCAL DE CONTRATO, encarregado da fiscalização ou o acompanhamento, sem que 
disso decorra qualquer “ônus-extra”, respondendo à CONTRATADA, por qualquer falta, falha, 
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problema, irregularidade ou desconformidade, observada na execução da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (ARP) e/ou em decorrência desta. 
 
11.11. Na hipótese de mudança e/ou alteração do FISCAL DE CONTRATO, caso ocorra, deverá ser 
imediatamente comunicada por escrito à CONTRATADA,  indicando-se o seu respectivo substituto. 
 
11.12. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo, quanto ao cumprimento daquelas instituídas por Lei – sociais, trabalhistas e 
previdenciárias, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas neste ajuste e na legislação 
em vigor, podendo também culminar no cancelamento dos preços registrados. (arts. 77 a 80, da Lei nº 
8.666/1993) 
 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE providenciará, dentro dos prazos legais, a publicação resumida do extrato 
deste instrumento e/ou equivalente, na imprensa oficial, às suas expensas, garantindo a manutenção 
da sua eficácia, assim como, trimestralmente para orientação da Administração, os preços registrados. 
(art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993 e art. 15, § 2º, do mesmo diploma legal) 
 
12.2. Constituem-se direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além daqueles previstos em outros 
ajustes legais, em particular, aqueles previstos nas disposições da Lei nº 8.666/1993, que a 
CONTRATADA aceita de inteiro teor e a eles se submete. 
 
12.3. A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das disposições do 
contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente, não constituirá novação ou renúncia, nem lhes 
afetará o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do avençado. 
 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE e, regular-se-ão pelos preceitos de 
Direito Público, aplicando-lhes a legislação mencionada neste processo. 
 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 
14.1. A execução do objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), será autorizada, em 
cada caso, pelo responsável da Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, através de seu 
ordenador de despesa, GESTOR ou FISCAL DE CONTRATO, ou ainda, à quem estes delegarem 
competência. 
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14.2. Quando da necessidade de contratar, o(s) ÓRGÃO(s) PARTICIPANTE(s), por intermédio do 
GESTOR por ele indicado, consultará a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), para obter a 
indicação do beneficiário, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços 
registrados, afim de que se possa celebrar a futura contratação. 
 
14.3. O beneficiário convocado para contratação, caracterizada pela assinatura do contrato, e/ou 
nota de empenho, e/ou instrumento equivalente, obriga-se a aceitá-los e retirá-los, dentro dos prazos 
estabelecidos, conforme condições do Edital. 
 
14.4. A emissão do Contrato e/ou da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento (AF) ou 
Ordem de Serviço (OS), bem como, sua retificação e/ou cancelamento, total ou parcial, serão 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade que as originou. 
 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para processar e julgar qualquer 
controvérsia resultante do ajuste, que não possam ser dirimidas administrativamente, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
15.2. E por estarem as partes, justas e acordadas, assinam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (ARP), lavrada em 01 (uma) única via, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, 
comprometendo-se a cumprir todas as condições dispostas neste ajuste e nos que a ele se vincula. 

 
Ribas do Rio Pardo-MS,        de                        de 2022. 

 
Município - Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços 
 
Empresa (s) Detentora (s) da Ata de Registro de Preços: 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/202__ 

 
 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS 
E A EMPRESA _______________________. 

 
 
I – O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, com sede na Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725, Centro, 
na cidade de Ribas do Rio Pardo – MS, neste ato representado pelo (a) Senhor (a) _______________ 
(nacionalidade), Secretario (a) de ______________, inscrito (a) no CPF/MF sob n____________ 
portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob n. _______________  com endereço administrativo 
_____________, neste Município, doravante denominado (a) CONTRATANTE, e a empresa 
_______________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na _______________, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. ____________________ doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo Sr (a) __________________, (nacionalidade), (estado civil), inscrito (a) no CPF/MF 
sob n. ____________ e portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob n.________________, 
ajustam o presente contrato, de execução de forma indireta, mediante as cláusulas e condições aqui 
estipuladas, sob a égide da legislação vigente.  
 
II – DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos do 
Pregão Eletrônico nº ______/2022,  Processo Licitatório nº ______/2022, de conformidade com o Edital 
e seus anexos, aprovado pela Assessoria Jurídica desta municipalidade, cujo procedimento licitatório 
foi julgado, adjudicado, homologado e devidamente concluso em todas as suas fases, dos quais 
constituem-se parte integrante e complementar deste instrumento, como se nele estivessem contidos e 
a ele se vincula. 
 
III – DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas cláusulas e condições nele 
contidas, tem fundamento legal pela Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores e demais 
normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 
 
IV – DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, 
vincula-se a este instrumento, o Edital e seus anexos, bem como, em particular, o Termo de Referência 
e a “Proposta de Preços” da CONTRATADA. 
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1 - CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisições de Gêneros alimentícios destinados à 
Alimentação Escolar da Rede de Ensino do Município de Ribas do Rio Pardo – MS/ Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – FNDE/PNAE, de conformidade com o anexo do contrato. 
 
1.2. As especificações técnicas detalhadas do objeto, constam, em particular, do TERMO DE 
REFERÊNCIA, parte complementar do presente ajuste que, a ele se vincula, devendo sua execução 
ser realizada em estrita observância aos preceitos e requisitos das “Normas Técnicas Oficiais” e à elas 
relacionadas, bem como, também, outras cabíveis, quando exigíveis. 
 

2 - CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 
2.1. O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ _______(    ), apurados mediante 
custos, unitários e totais, apresentados pela CONTRATADA. 
 
2.2. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, tributos 
e/ou encargos incidentes, ou que venham a incidir sobre a execução do objeto, competindo inclusive 
àquelas decorrentes de suas atividades, de seus profissionais ou de sua estrutura (física, 
organizacional, comportamental, logística ou tecnológica), ou ainda, qualquer dispêndio junto à órgãos 
de serviços públicos, entidades e/ou outras empresas de terceiros, em parceria ou não, assim 
entendido toda e qualquer outra que se faça necessário para a perfeita e fiel execução do contrato, 
como, também, o cumprimento integral das obrigações assumidas, em decorrência deste. (art. 71, da 
Lei nº 8.666/1993) 
 

3 - CLAUSULA TERCEIRA– DO PRAZO E VIGÊNCIA 

 
3.1. O presente contrato terá prazo de duração de ____ (______) meses, com vigência a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos e condições permitidos pela legislação 
vigente.  
 
3.2. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos respectivos 
termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 

4 - CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO/ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

 
4.1. As solicitações dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis objeto desta licitação serão 
de forma parcelada, semanalmente. O prazo da entrega não poderá ser superior a 04 (quatro) dias 
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úteis, contados a partir do recebimento da autorização de fornecimento. A autorização de fornecimento 
será emitida e enviada no e-mail da empresa contratada, constando os produtos e as quantidades 
desejadas. 
 
4.1.1. As entregas deverão ser realizadas diretamente na unidades escolares, de segunda a sexta-feira 
das 07h30min às 10h30min e das 13h30min às 16h00min nas quantidades e especificações 
solicitadas, nos endereços abaixo especificados: 
 

UNIDADE ESCOLAR ENDEREÇO TELEFONE 

Creche Ivone Abes Av. Nelson Lyrio, s/n - Bairro Centro 67 3238-1467 

Ceinf Crianceiras Rua Rio Verde, nº 2581 – Bairro Parque Estoril 4 67 3238-3371 

Ceinf Pingo de Gente 
Rua Teófilo Messias, nº 631 – Bairro Jardim dos 
Trabalhadores 67 3238-1602 

Ceinf São João 
Rua Manoel Nogueira de Souza, nº 101 – Bairro 
São João 67 3238-3166 

Escola Municipal Balão 
Mágico 

Rua Waldemar Francisco da Silva, nº 374 - Bairro 
Centro 67 3238-1726 

Escola Municipal Alcindo 
Vicente Ferreira Av. Nelson Lyrio, nº 1676 - Bairro Centro 67 3238-2260 

Escola Municipal Iracy da 
Silva Almeida Rua Rachid Abes, nº 1148 – Bairro Vista Alegre 67 3238-1148 

Escola Municipal Mareide 
Monteiro de Lima 

Rua Eldir Oliveira de Paula, nº 1780 – Bairro 
Parque Estoril 67 3238-3664 

Escola Municipal São 
Sebastião 

Rua Benjamim de Oliveira, nº 221 – São 
Sebastião 67 3238-1760 

Escola Pólo  
Av. Aureliano Moura Brandão, nº 325, Bairro 
Centro 67 3238-3625 

 
4.1.2. Em caso de alteração de e-mail para o envio da autorização de fornecimento mencionada no 
item 4.1, o pedido de atualização no cadastro do município, será de responsabilidade única da empresa 
CONTRATADA, não podendo justificar esse motivo por atrasos nas entregas. 
 
4.2.  No caso situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito, que impossibilitem 
a entrega, o prazo para a entrega poderá ser prorrogado para o próximo dia útil, desde que justificado 
pela fornecedora e aceito pela administração. 
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4.3.  Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem 
danificados durante as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega, devendo ser 
entregues exatamente como foram solicitados. 
 
4.4.  Os produtos deverão ser de 1a qualidade, em perfeito estado de conservação, conter na 
embalagem informações do fabricante, especificação do produto, data do empacotamento, prazo de 
validade de no mínimo 70 % (setenta) por cento do prazo máximo indicado na embalagem, a contar da 
data do seu recebimento definitivo. 
 
4.5. Os hortifrutigranjeiros deverão ser de boa qualidade e em perfeito estado de conservação, 
contendo as seguintes características mínimas, conforme o caso: 
a) Fresco, íntegro e firme; 
b) Grau máximo de evolução no tamanho, aroma, cor e sabor próprio de cada espécie; 
c) Grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo mediato e imediato; 
d) Não estar golpeado ou danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete 
sua aparência, sem rachadura, perfuração ou corte; 
e) Livre de enfermidade, inseto ou larva;  
f) A polpa e pedúnculo, quando houver, devem se apresentar intacto e firme; 
g) Não conter substância terrosa, sujidade ou corpo estranho aderido à casca; 
h) Livre da presença de bolor, mucosidade, mancha; 
i) Não conter folha velha, danificada, imprópria para consumo. 
j) Ser entregues em monoblocos plásticos que serão devolvidos no ato do recebimento; exceto 
os produtos embalados em caixa de papelão como no caso de algumas frutas. 
k) Os ovos deverão ser entregues em caixas de papelão protegidos por bandejas, apresentando: 
casca íntegra, ausência de rachaduras e de resíduos ou mal odor. 
 

4.6. Os produtos conforme o caso deverá estar de acordo com a Resolução – RDC n 259/02 Agencia 
Nacional da Vigilância Sanitária - ANVISA, que trata da Rotulagem Geral de Alimentos e Bebidas – 
embalados. 
 
4.7. Os alimentos perecíveis que necessitam de refrigeração deveram ser transportados em veículo 
apropriado, com controle de temperatura através de termostato, seguindo todas as orientações da 
vigilância sanitária e do fabricante. 
 
4.8. A critério da administração os produtos fornecidos podem ser submetidos a controle microbiológico 
e físico químico para avaliar a qualidade dos produtos entregues. 
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4.9. Todos fornecedores devem possuir romaneios de entrega com descritivo do produto e quantidade 
que foi realizado a entrega assim como a data da entrega, sendo que esse deve ser assinado pela 
responsável que realizou a conferencia no ato do recebimento. 
 
4.10. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com a 
especificação técnica dos itens na presente licitação e na proposta ou quando considerados 
defeituosos ou impróprios para consumo, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da notificação formal feita pela administração, sem ônus e prejuízo da aplicação de 
penalidades. 
 
4.11.  O objeto será recebido: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação. 
 
b) Definitivamente, até o prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório, por servidor 
designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos produtos 
entregues, em conformidade com o exigido neste. Consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
4.11 Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 

5 - CLAUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, de titularidade da 
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal (NF), devidamente 
atestada pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, designada ao FISCAL DE CONTRATO, 
conforme disposições contidas nos arts. 62 e 63, da Lei nº 4.320/1964, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), assim como, também, o que dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 
73, inciso II, alínea "b", da Lei n° 8.666/1993. 
 
5.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de execução do 
objeto, contendo de forma clara e legível, no mínimo: número do contrato, nota de empenho e/ou 
instrumento equivalente, descrição do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. A 
Nota Fiscal (NF) deverá estar acompanhada, das seguintes certidões negativa ou positiva com efeito 
de negativa e prova de regularidade, para com a(s) ou o(s): 

i. Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS) – certidão conjunta; 
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ii. Fazenda Estadual; 
iii. Fazenda Municipal; 
iv. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
v. Justiça do Trabalho (CNDT). 

 
5.3. Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar consulta 
aos sítios oficiais de internet, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação 
da CONTRATADA, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição 
que implicará diretamente quanto à efetivação da liquidação da despesa. 
 
5.4. Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto 
às retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações 
instituídas por Lei, em especial, relativos ao ISSQN. 
 
5.5. Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), em atendimento ao 
Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA – CONFAZ, que estabelece sua obrigatoriedade 
para pagamentos a partir de 1º de abril de 2011. 
 
5.6. À CONTRATANTE, fica reservado o direito de retenção, ao(s) pagamento(s) de qualquer 
parcela que, durante a execução do contrato, qualquer que seja a natureza do objeto, não for 
proporcionado de maneira satisfatória todas as exigências avençadas, ou mesmo, por incorreções 
formais na apresentação da Nota Fiscal (NF) ou documentação complementar, até que se providencie 
as medidas saneadoras por parte da CONTRATADA. 
 
5.7. Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, para as correções 
necessárias, não respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de atraso na 
liquidação do respectivo pagamento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento, iniciar-se-á, após a 
comprovação da regularidade por parte da CONTRATADA, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
5.8. Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
advertência, para que no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou ainda, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa, podendo ser prorrogado em uma única vez, por igual período, a 
critério da CONTRATANTE, a qual deverá adotar as medidas necessárias, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, na forma da Lei. 
 
5.9. Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados 
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normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, caso a CONTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/1993. 
 
5.10. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, que tenha sido multada nas condições da Lei 
nº 8.666/1993, antes que tal penalidade seja deduzida de seus haveres. 
 
5.11. A CONTRATANTE não se responsabilizará, por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por qualquer 
outro motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais. 
 
5.12. Não caberá, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da CONTRATANTE à 
CONTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela Administração, e 
condicionadas às excepcionalidades previstas na Lei. (Acórdãos TCU n° 134/1995, 059/1999, 
3614/2013 e 1565/2015 – Ambos do Plenário) 
 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
6.1. As despesas decorrentes da contratação, ocorrerão à conta dos recursos consignados no 
orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 
corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil, 
constantes do respectivo contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente.. 
 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

7.1. Por interesse da CONTRATANTE, eventuais alterações contratuais poderão ser formalizadas, 
e reger-se-ão pela disciplina do art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
 
7.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. (art. 65, § 1º, do mesmo diploma legal) 
 
7.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes, ou ainda, os acréscimos previstos no art. 65, §1º, da 
Lei, no caso particular de reformas. (art. 65, § 2º, do mesmo diploma legal) 
 
7.2. Qualquer reajuste eventualmente pleiteado e/ou qualquer alteração que implique o equilíbrio 
econômico-financeiro do presente contrato, somente se efetivará após análise técnica e jurídica da 
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CONTRATANTE, não perfazendo, retroatividade à data de sua solicitação, salvo por critérios 
devidamente justificados, conforme requerimento da CONTRATADA. 
 
7.3. Em caso de eventual reajuste de preços, deverá ser observado o interregno mínimo de 12 
(doze) meses, precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
 
7.4. No transcurso de qualquer negociação, ficará a CONTRATADA obrigada a atender 
integralmente as solicitações da CONTRATANTE, não cabendo, suspender, vedar ou interromper a 
execução do objeto, ficando os pagamentos facultados aos preços vigentes ora contratados. 
 
7.5. Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus, que não forem solicitados durante a vigência 
contratual, serão objeto de preclusão, com o encerramento e/ou término do ajuste, ou ainda, já 
efetivada sua prorrogação. 
 
7.6. Os preços contratados também poderão sofrer alterações de acordo com as condições 
estabelecidas pelo art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº 8.666/1993. 
 

8 - CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

8.1. DA CONTRATANTE: 
 
a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
 
b) prestar à CONTRATADA, toda e qualquer informação por ela solicitada, necessárias à perfeita 
execução do objeto; 
 
c) atestar as Notas Fiscais (NF) apresentadas pela CONTRATADA, relativa à parcela do objeto 
contratado, conforme ajuste representado pelo empenho contábil e/ou instrumento congênere; 
 
d) efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos prazos avençados, após a efetiva comprovação da 
despesa, e cumpridos todos os ditames administrativos referente à sua liquidação; 
 
e) exercer a fiscalização ou o acompanhamento dos trabalhos de execução, por intermédio de 
servidor designado, com autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação 
de orientação e controle, considerando a natureza do objeto contratado; 
 
f) notificar à CONTRATADA, da aplicação de penalidades e/ou sanções, aplicando-as pela 
inexecução total ou parcial do ajuste, com observância da legislação em vigor; (art. 58, inciso IV, da Lei 
nº 8.666/1993) 
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g) notificar à CONTRATADA, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas, defeitos ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando-lhe prazos para as devidas 
correções e/ou substituições, bem como, certificando-se de que as soluções propostas ou adotadas, 
sejam as mais adequadas; 
 
8.2. DA CONTRATADA: 
a) operar como uma organização idônea, independente, subordinada e sem vínculo com a 
CONTRATANTE, executando o objeto do contrato, diretamente sob sua responsabilidade, de acordo 
com as condições fixadas para o cumprimento integral das obrigações assumidas; 
 
b) manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas, relativas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, a que este 
contrato se vincula; (art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/1993) 
 
c) manter preposto ou representação legal, aceito pela CONTRATANTE, durante toda a execução 
do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, para representá-la sempre que for 
necessário, quando for o caso; (art. 68, da Lei n° 8.666/1993) 
 
d) reparar, corrigir, remover, refazer e/ou substituir prontamente, no todo ou em parte, às suas 
expensas, as condições em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
do objeto, emprego de recursos inadequados ou de qualidade inferior  (materiais, tecnológicos e/ou 
humanos), sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei, sendo que o ato do recebimento 
não importará sua aceitação; (art. 69, da Lei n° 8.666/1993) 
 
e) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo responsável da CONTRATANTE, nos termos da legislação em vigor; (art. 70, 
da Lei nº 8.666/1993) 
 
f) responsabilizar-se por todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, tributos e/ou encargos 
incidentes, ou que venham a incidir sobre a execução do objeto, competindo inclusive àquelas 
decorrentes de suas atividades, de seus profissionais e de sua estrutura (física, organizacional, 
comportamental, logística ou tecnológica), ou ainda, qualquer dispêndio junto à órgãos de serviços 
públicos, entidades e/ou outras empresas de terceiros, em parceria ou não, assim entendido toda e 
qualquer outra que se faça necessário para a perfeita e fiel execução do contrato, como, também, o 
cumprimento integral das obrigações assumidas, em decorrência deste; (art. 71, da Lei nº 8.666/1993) 
 
g) executar integralmente o objeto contratado, nos padrões estabelecidos, segundo as 
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especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA, elaborado pela Secretaria e/ou 
Órgão requisitante competente, ora aqui não transcrito, fornecendo condições essenciais para 
acautelá-lo até o fiel cumprimento das obrigações assumidas, ou mesmo, a extinção do contrato, com 
estrita obediência à exatidão e conformidade da proposta ofertada, por parte da CONTRATADA, 
sujeitando-se às penalidades previstas, na forma da Lei; 
 
h) promover diligências junto aos órgãos e/ou concessionárias de serviços públicos, para as 
respectivas mobilizações ou desmobilizações, decorrentes da locação necessária para execução do 
objeto contratado, cabendo à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para 
remanejamento e qualquer logística, ou mesmo, implantação de suas instalações, provisórias ou 
definitivas, quando for o caso; 
 
i) responsabilizar–se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, 
respondendo, integralmente, por quaisquer danos ou prejuízos comprovadamente por eles causados, 
ao patrimônio institucional, ao pessoal ou material da CONTRATANTE ou de terceiros, face à execução 
do objeto contratado, quando for o caso; 
 
j) promover a imediata substituição de seus empregados, em decorrência de férias, faltas ou 
afastamentos legais, por outros de igual habilitação, como, também, assumir total responsabilidade por 
quaisquer danos que estes venham a cometer no desempenho de suas funções, ou ainda, cuja 
permanência seja considerada inconveniente e/ou embaraçosa, hipóteses que caberá a exigência para 
tomada de providências, sem que isso acarrete quaisquer ônus à CONTRATANTE, quando for o caso; 
 
k) manter as equipes operacionais, técnicas e/ou administrativas, convenientemente com 
identificação pessoal, com responsabilidade exclusiva sobre a assistência de seus empregados, 
fazendo cumprir, no que couber, as exigências da Lei Federal nº 6.514/1977, observada as Normas 
Regulamentadoras (NR’s) relativas à Segurança e Saúde no Trabalho (SST/MTE) e demais legislações 
vigentes, em especial, o uso de equipamentos de proteção individual (EPI’s) ou coletiva (EPC’s), de 
acordo com a particularidade do objeto do contrato, quando for o caso; 
 
l) conduzir os trabalhos em estrita observância aos preceitos e requisitos da legislação Federal, 
Estadual e/ou Municipal, cumprindo continuamente as determinações dos Poderes Públicos, sob sua 
exclusiva responsabilidade, bem como, quaisquer outros compromissos legais que lhe sejam 
imputáveis, inclusive, judiciais ou extrajudiciais, sendo a CONTRATADA, a única e exclusiva 
responsável, por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
 
m) prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE 
e cujas exigências se obriga a atender prontamente; 
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n) assumir perante a CONTRATANTE, a responsabilidade pela execução do objeto, vedada a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA, sob qualquer pretexto e/ou alegação; 
 
o) manter absoluto sigilo, sobre quaisquer informações provenientes da execução do objeto 
contratado, obrigando-se a tratar como segredos comerciais e confidenciais, todas as demais 
informações internas da CONTRATANTE, a que tiver conhecimento, por ocasião do seu privilégio de 
CONTRATADA; 
 
p) responsabilizar-se por todas as ações, pleitos e/ou reclamações, decorrentes de qualquer tipo  
de demanda e que, por qualquer causa, surjam em vinculação com seus sócios, dirigentes, prepostos, 
representantes, empregados, terceiros e/ou subcontratados (quando for o caso), sempre que derivarem 
de culpa ou negligência da CONTRATADA; 
 
q) aceitar a fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE, através de seus responsáveis, 
designados pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, conforme os autos do processo, ou 
ainda, por terceiros, quando for o caso, desde que por ocasião devidamente constituído, conforme 
disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/1993. 
 
r) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio consentimento por escrito do Contratante. 
 
s)  Atender adequadas condições de higiene do veículo utilizado para a entrega dos produtos 
bem como do entregador. 
 

9 - CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

 
9.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, caracterizado pela recusa da fornecedora em 
manter a proposta, assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente 
fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos, 
ficará a fornecedora, sujeito às seguintes penalidades a juízo do órgão do município no que lhe couber: 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato;  
II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
por prazo de até 05 (cinco) anos. 
 
9.2 As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente. 
 
9.3 Por atraso injustificado na execução do contrato: 
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I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o quinto 
dia; 
II - Rescisão unilateral do contrato após o quinto dia de atraso e, 
III – Cancelamento do empenho. 
 
9.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato: 
I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade 
não executada; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
9.4.1. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente com as 
sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do 
instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 
 
9.5. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude 
fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais:  
I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
Administração de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral do 
Município.  
 
9.6 A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados da notificação, ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração, enquanto 
não adimplida a obrigação. 
 
9.7. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação do ato. 
 
9.8. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, 
mediante aplicação do princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 
fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis da data em que for notificada da pretensão da Administração da aplicação da pena.  
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9.9. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro 
Cadastral do Município. 
 
9.10  A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência exclusiva da 
autoridade máxima, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 9.7, podendo 
a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o 
prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 
 
9.11 Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação. 
 
9.12 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município;  
 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

 
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido administrativamente, a qualquer tempo, pelos 
motivos bastantes previstos nos arts. 77 e 78, da Lei nº 8.666/1993, nos termos estabelecidos no art. 
79, do mesmo diploma legal, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
10.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei. (art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/1993) 
 
10.3. A rescisão, independentemente de interpelação jurídica, judicial ou extrajudicial, acarretará por 
parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos 
prejuízos causados pela CONTRATADA, além das sanções previstas na legislação em vigor, até a 
completa indenização dos danos. (art. 70, da Lei nº 8.666/1993) 
 
10.4. A rescisão, por qualquer um dos motivos previstos na Lei, não dará à CONTRATADA, direito à 
indenização a qualquer título, independentemente de interpelação jurídica, judicial ou extrajudicial, com 
a exceção do que estabelece o art. 79, § 2º, da Lei nº 8.666/1993, devidos pela execução do contrato 
até a data da rescisão. 
 
10.5. Em caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, caberá à CONTRATANTE, 
decidir sobre a continuidade do contrato, sob pena de rescisão contratual. (art. 78, inciso VI, da Lei nº 
8.666/1993) 
 
10.6. Nas hipóteses de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra Pessoa 
Jurídica (PJ), deverão ser observados todos os requisitos de habilitação e qualificação exigidos na 
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licitação, a que este contrato se vincula, sendo mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, 
e desde que não haja prejuízo à execução do objeto, com anuência expressa e irrevogável da 
CONTRATANTE. 
 
10.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei. (art. 78, parágrafo único,    da Lei nº 
8.666/1993) 
 
10.8. Não poderão ser invocados como motivo de “caso fortuito ou força maior”, senão aqueles 
previstos no art. 393, do Código Civil – Lei Federal n° 10.406/2002. 
 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES 

 
11.1. É expressamente vedado à CONTRATADA: 
 
a) caucionar ou utilizar este contrato, para qualquer operação financeira; 
 
b) interromper a execução do contrato, sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, ressalvado os casos previstos na Lei; 
 
11.2. É expressamente vedada a subcontratação, nos seguintes casos: 
 
a) das parcelas de maior relevância técnica; 
 
b) de empresas que participaram da licitação, que originou o presente contrato; 
 
c) subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão e/ou 
transferência a terceiros, total ou parcial, das obrigações contraídas por consequência do contrato. (art. 
78, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993) 
 
11.3. O presente contrato, como, também, as obrigações dele decorrentes, não poderá, ser 
subcontratado, cedido e/ou transferido, ainda que, de maneira parcial, com ou sem constituição de 
Sociedade de Propósito Específico (SPE), sem a expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão contratual e demais sanções previstas, na forma da Lei. 
 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 



 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

 

12.1. A GESTÃO DO CONTRATO será feita e realizada pelo(s) designado(s) ordenador(es) de 
despesa. 
 
12.2. A fiscalização e o acompanhamento referente à execução do objeto, serão feitos e realizados 
pelo FISCAL DE CONTRATO, e na sua ausência pelo seu sucedâneo ou suplente, designados por ato 
da Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, juntado aos autos do processo por ocasião da fase, 
com autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação, 
controle e supervisão, sob pena de responsabilidades administrativas, civil ou criminal. 
 
12.3. O cumprimento das obrigações constantes no contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, decorrentes da execução do objeto, será acompanhada e fiscalizada em todos os seus 
termos, por representante qualificado, previamente designado, e que representará(ão) a 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a esta atribuição, tomando-se como base os arts. 67 a 76 da Lei. (art. 67, da Lei nº 
8.666/1993) 
 
12.4. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
impropriedades observadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações 
da CONTRATADA. (art. 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993) 
 
12.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do FISCAL DE CONTRATO, 
deverão ser solicitadas e encaminhadas a autoridade superior competente, em tempo hábil, para 
adoção das medidas convenientes. (art. 67, § 2º, da Lei nº 8.666/1993) 
 
12.6. A atribuição de fiscalização caberá do controle quantitativo e qualitativo, como, também, o 
acompanhamento dos trabalhos resultantes para efetivação da fiel e perfeita execução do objeto. (arts. 
67, 73 e 74, da Lei nº 8.666/1993) 
 
12.7. Além da fiscalização ou o acompanhamento, o FISCAL DE CONTRATO poderá, ainda, sustar 
qualquer condição que esteja em desacordo, devendo notificar à CONTRATADA, sempre que essa 
medida se tornar necessária. 
 
12.8. A fiscalização por parte da CONTRATANTE, em nada restringe a responsabilidade integral, 
única e exclusiva da CONTRATADA, no cumprimento das obrigações decorrentes da execução do 
objeto, inclusive perante a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo FISCAL DE CONTRATO, em decorrência de tal investidura. (art. 70, da Lei 
nº 8.666/1993) 
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12.9. São obrigações supremas da fiscalização, o seguinte: 
 
a) fornecer à CONTRATADA, as informações e a documentação técnica necessária e suficiente à 
execução do contrato, quando for o caso; 
 
b) notificar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer instruções e/ou 
procedimentos a adotar sobre à execução do contrato; 
 
c) determinar à CONTRATADA, a emissão de relatórios e/ou elementos estatísticos, que se 
façam necessários ao planejamento físico-financeiro da CONTRATANTE; 
 
d) exigir da CONTRATADA, sempre que necessário, a providência de documentação 
comprobatória, com detalhamento das justificativas, demonstrativos, índices, memórias de cálculo ou 
planilhas, que justifiquem os eventuais termos aditivos e/ou supressões. 
 
12.10. À CONTRATANTE, se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em 
desacordo com o presente contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente. (art. 76, da Lei n° 
8.666/1993) 
 
12.11. À CONTRATADA, caberá atender prontamente e dentro do prazo estipulado, quaisquer 
exigências do FISCAL DE CONTRATO, encarregado da fiscalização ou o acompanhamento, sem que 
disso decorra qualquer “ônus-extra”, respondendo à CONTRATADA, por qualquer falta, falha, 
problema, irregularidade ou desconformidade, observada na execução do contrato e/ou em decorrência 
deste. 
 
12.12. Na hipótese de mudança e/ou alteração do FISCAL DE CONTRATO, caso ocorra, deverá ser 
imediatamente comunicada por escrito à CONTRATADA, indicando-se o seu respectivo substituto. 
 
12.13. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo, quanto ao cumprimento daquelas instituídas por Lei – sociais, trabalhistas e 
previdenciárias, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas neste ajuste e na legislação 
em vigor, podendo também culminar em rescisão contratual. (arts. 77 a 80, da Lei nº 8.666/1993) 
 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1. A CONTRATANTE providenciará, dentro dos prazos legais, a publicação resumida do 
instrumento de contrato ou de seus aditamentos, na imprensa oficial, às suas expensas, garantindo a 
manutenção da sua eficácia. (art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993) 
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13.2. Constituem-se direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além daqueles previstos em outros 
ajustes legais, em particular, aqueles previstos nas disposições da Lei nº 8.666/1993, que a 
CONTRATADA aceita de inteiro teor e a eles se submete. 
 
13.3. A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das disposições do 
contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente, não constituirá novação ou renúncia, nem lhes 
afetará o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do avençado. 
 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE e, regular-se-ão pelos preceitos de 
Direito Público, aplicando-lhes supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de Direito Privado, na forma do art. 54 e 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/1993, assim como, a 
legislação mencionada no seu preâmbulo e, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 
8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor (CDC). 
 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

 
15.1. A execução do objeto contratado, será autorizada, em cada caso, pelo responsável da 
Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, através de seu ordenador de despesa, GESTOR ou 
FISCAL DE CONTRATO, ou ainda, à quem estes delegarem competência. 
 
15.2. A emissão das Notas de Empenho, Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço 
(OS), bem como, sua retificação e/ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente, autorizados 
pela mesma autoridade que as originou. 
 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para processar e julgar qualquer 
controvérsia resultante do contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
16.2. E por estarem as partes, justas e acordadas, o presente contrato foi lavrado em 02 (duas) vias, 
de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos 
jurídicos e legais, comprometendo-se a cumprir todas as condições dispostas neste ajuste e nos que a 
ele se vincula. 

Local _________________data ______________ 
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(Ordenador de Despesa) 
Contratante 

(representante lega) 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 
Nome: _________________________________ 
CPF/MF: ________________________________ 

Nome: _________________________________ 
CPF/MF: ________________________________ 
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ANEXO DO CONTRATO Nº 00/20___ 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº:       /20__  

PROCESSO Nº:       /20__ 
 

  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 
SECRETARIA DE: 
CONTRATADO: 

  

Item Especificação Unid. Qtde. Marca 
Valor 

unitário 
Valor total 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº ____/202__ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/202__ 
 
(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada à 
(endereço completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 
________________________________________, portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº 
__________________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, DECLARA expressamente, 
sob as penalidades cabíveis, em atendimento às regras estabelecidas para o presente certame, que: 
 
(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem 
como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações 
necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas à licitação, 
ressalvando-se o direito recursal. 
 
(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto licitado, de acordo com os 
prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do Edital, pelo 
preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel 
cumprimento das obrigações a serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente certame, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis, na forma da Lei. 
 
(3) Está ciente das condições da licitação, que responderá pela veracidade e autenticidade das 
informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, à 
qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas 
pelo Pregoeiro e/ou pela Administração. 
 
(4) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7°, da 
Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999) 
 
(5) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 
financeira, técnica ou econômica, de participar da presente licitação, bem como, também, que: 
I. no quadro societário da empresa, não há entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que faça parte de empresas declaradas inidôneas, que esteja com 
suspensão temporária e impedida de contratar com o Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, nos 
termos do art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/1993, ou mesmo, impedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei, comprometendo-se a declarar, a 
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qualquer tempo, a ocorrência de fatos posteriores e supervenientes à data de realização da licitação, 
nos termos do art. 32, § 2º, da mesma Lei. 
II. no quadro societário da empresa, não há entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que pertença ao quadro de servidores da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, além disso, também, que, não possui em seu quadro permanente de 
pessoal, por empregado, responsável técnico, subordinado e/ou subcontratado, pessoa que apresente 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do 
projeto, pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), e a licitante, ou que seja responsável, esteja incursa ou 
integre comissão de licitação, nos termos do art. 9º, da Lei nº 8.666/1993. 
III. no quadro societário da empresa, não há sócios, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 
qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 2º (segundo) grau, seja familiar de:  
(i) Agente político (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador); 
(ii) Ordenador de Despesa ou Secretário Municipal requerente da pretensa contratação (ou da 
Secretaria Licitante); 
(iii) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação 
privilegiada na Secretaria Licitante; 
(iv) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação 
privilegiada na Coordenadoria de Licitação. 
 
(6) que a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira 
independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido “Pregão 
Eletrônico”, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 
 
(7) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PORTE EMPRESARIAL (MEI/ME/EPP) 
Marcar este item somente se enquadrada na situação de microempresa, empresa de pequeno porte, 
Microempreendedor Individual ou cooperativa 
a) encontra-se devidamente enquadrada no porte empresarial de: 
(        ) Microempreendedor Individual (MEI); ou 
(        ) Microempresa (ME); ou 
(        ) Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
(        ) Cooperativa 

Local e data. 
___________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
  



 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(art. 4°, inciso VII, da Lei 10.520/2002) 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/202__ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/202__ 
 
 
(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada à 
(endereço completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 
________________________________________, portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº 
__________________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, DECLARA sob as penas da 
lei, em especial do art. 4º, inciso VII, Lei Federal 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para participação no Pregão nº 0_____/20___. 

Local e data. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

 


